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PRELIMINAR. CONEXAO. SOBRESTAMENTO. AUSENCIA DE
PREJUDICIALIDADE.

N&o ha norma regimental que imponha o sobrestamento de processo conexo a
outro, ou julgamento em conjunto, quando inexiste matéria prejudicial ao
julgamento dos feitos.

PRESCRICAO.

O direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributario prescreve
em 5 (cinco) anos, contados da data da constituicdo definitiva do crédito
tributario. A constituicdo definitiva do crédito tributario s6 ocorrera quando o
contribuinte for cientificado da decisdo administrativa da qual ndo caiba mais
recurso.

PRESCRICAO INTERCORRENTE.

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal
(Sumula CARF n° 11).

DECADENCIA. IMPOSTO DE RENDA. FATO GERADOR.

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissao
de rendimentos apurada a partir de depositos bancarios de origem néo
comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendario (Simula CARF
n° 38).

DISTRIBUICAO DE LUCROS. LUCRO ARBITRADO.

A pessoa juridica que houver se submetido ao regime de tributacdo pelo lucro
arbitrado e apurar o lucro efetivo, com base na escrituragdo contabil, inferior
aquele, podera distribuir, sem incidéncia de imposto, o valor correspondente ao
lucro arbitrado, diminuido de todos os impostos e contribui¢Ges a que estiver
sujeita. No entanto, se houver parcela de lucro excedente a este valor, esta s6
sera isenta para o beneficidrio se a empresa demonstrar, através de escrituracdo
contabil feita com observancia da lei comercial, que o lucro efetivo € maior do
que o arbitrado.
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 PRELIMINAR. CONEXÃO. SOBRESTAMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE.
 Não há norma regimental que imponha o sobrestamento de processo conexo a outro, ou julgamento em conjunto, quando inexiste matéria prejudicial ao julgamento dos feitos.
 PRESCRIÇÃO.
 O direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da constituição definitiva do crédito tributário. A constituição definitiva do crédito tributário só ocorrerá quando o contribuinte for cientificado da decisão administrativa da qual não caiba mais recurso.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal (Súmula CARF n° 11).
 DECADÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. FATO GERADOR.
 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário (Súmula CARF nº 38).
 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. LUCRO ARBITRADO.
 A pessoa jurídica que houver se submetido ao regime de tributação pelo lucro arbitrado e apurar o lucro efetivo, com base na escrituração contábil, inferior àquele, poderá distribuir, sem incidência de imposto, o valor correspondente ao lucro arbitrado, diminuído de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita. No entanto, se houver parcela de lucro excedente a este valor, esta só será isenta para o beneficiário se a empresa demonstrar, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior do que o arbitrado.
 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SÓCIOS. ISENÇÃO.
 A distribuição de lucros aos sócios é isenta de imposto de renda (na fonte e na declaração dos beneficiários), contanto que sejam observadas as regras previstas na legislação de regência, atinentes à forma de tributação da pessoa jurídica 
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. TRIBUTAÇÃO. 
 A variação patrimonial deve ser justificada com a produção de provas inequívocas da existência de rendimentos tributáveis, não tributáveis ou tributáveis exclusivamente na fonte sujeita à tributação. O ônus da prova é o meio adequado a ilidir a presunção do acréscimo patrimonial a descoberto. 
 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. 
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. A realização de diligência não se presta para a produção de provas que toca à parte produzir. 
 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDÊNCIA. 
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, não tendo ele se desincumbindo deste ônus. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem, revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados. 
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. COMPROVAÇÃO SONEGAÇÃO. SIMULAÇÃO. FRAUDE. INTUITO DOLOSO. CABIMENTO. 
 Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada no recurso voluntário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Barros de Moura (suplente convocado), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino. Ausente, justificadamente, o conselheiro João Ricardo Fahrion Nuske.
 
  Trata-se de recurso voluntário (p. 880) em face da decisão da 4ª Turma da DRJ/CTA, consubstanciada no Acórdão nº 06-25.442 (p. 851), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
Por meio do Auto de Infração de fls. 790/796, exigem-se da contribuinte R$ 321.216,94 de imposto sobre a renda de pessoa física e R$ 481.825,41 de multa de ofício de 150%, além dos acréscimos legais.
O lançamento, conforme descrição dos fatos e enquadramento legal, refere-se à apuração de omissão de rendimentos, em face de variação patrimonial a descoberto, nos meses de dezembro de 2003, junho, agosto e dezembro de 2004, em que se verificou excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos declarados/comprovados. No Termo de Verificação Fiscal de fls. 774/789, parte integrante do auto de infração, consta o detalhamento do procedimento fiscal e dos fatos.
Cientificada do lançamento, em 11/11/2009 (fl. 794), a interessada, por intermédio de procurador (fl. 849), apresentou, tempestivamente, em 11/12/2009, a impugnação de fls. 800/819, acompanhada dos documentos de fls. 820/843, a seguir sintetizada.
Preliminarmente, referindo-se aos fatos geradores que teriam ocorrido em 31/12/2003, 30/06/2004 e 31/08/2004, suscita �prescrição� (sic), fundamentando-se nos arts. 150, § 4º, 156 e 168 do CTN, citando jurisprudência administrativa e ponderando que, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.713, de 1988, e art. 55, XIII, do RIR/1999, o fato gerador do IRPF, para fins de �prescrição�, deve ser considerado mensalmente.
No mérito, ressalta que �a totalidade dos valores imputados à impugnante, como omissos ou a descoberto, foram efetivamente declarados por si ou por seu cônjuge, porém em sua grande maioria, na qualidade de isentos�, conforme documentação que aventa ter sido apresentada, que, uma vez considerada, redundaria na desconstituição do auto de infração.
Alega que o repasse dos valores encontra-se demonstrado nos autos, destacando que o cônjuge, na qualidade de sócio de empresas, apresentou os comprovantes de rendimentos, ao passo que a fonte pagadora procedeu ao registro dos efetivos repasses de lucros, em sua contabilidade e na DIPJ, havendo incremento de patrimônio compatível com a demanda de recursos declarados.
Diz estar, assim, evidenciada a entrega e utilização dos recursos, suscitando a impossibilidade de acréscimo patrimonial sem a existência daqueles. Acrescenta que haveria dupla tributação, uma vez que advindos da pessoa jurídica, que os teria tributado.
Pondera que a autoridade fiscal parafraseia relatório emitido por outra fiscalização, junto às empresas REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA e REFLORESTADORA OVE LTDA, sem ter conhecimento dos fatos apurados e comprometendo-se apenas com as conclusões lá expostas, omitindo detalhes importantes e mencionando apenas aquilo que é favorável à sua tese. Destaca, em contrapartida, trechos daquele relatório, a partir dos quais argumenta que não há como determinar que os valores declarados não existiram. Argúi que, assim, a �complexidade da operação de distribuição de lucros, perpetrada pela empresa, será alvo de chancela e crivo dos órgão internos, na análise do processo próprio� e que �ao contribuinte beneficiado, qualquer que seja o resultado, deve ser considerada a não-incidência sobre esses rendimentos�. Cita jurisprudência administrativa, uma acerca de acréscimo patrimonial a descoberto e, outra, em referência ao art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, destacando que não caberia à pessoa física comprovar a origem e eventual tributação dos recursos na pessoa jurídica.
Aduz que a fiscalização não comprovou a inexistência dos lucros declarados, tendo se baseado em relatório de ação fiscal na pessoa jurídica, que sequer teria apresentado conclusão nesse sentido. Acrescenta que os erros contábeis, pela pessoa jurídica, não impediriam a apuração dos lucros, descabendo desconsiderá-los. Discute a consideração de que teria transferido de forma fictícia a empresa para interpostas pessoas e questiona a �substituição�, pela fiscalização, da declaração de rendimentos isentos pela omissão de rendimentos tributáveis, sem demonstrar a origem desses, ressaltando que os recursos são provenientes de empresa da qual seu cônjuge é sócio.
Descreve, ainda, que a fiscalização na pessoa jurídica REFLORESTADORA OVE LTDA teria se restringido, no tocante à exatidão dos lucros distribuídos, aos anos de 2004 e 2005, permanecendo incólume o ano de 2003; que, em relação à REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA, apesar de a fiscalização correlata abranger o ano de 2003, o direito ao lançamento correspondente foi considerado, em julgamento de primeira instância (DRJ), decaído. Conclui, nesse contexto, que devem ser aceitos, como origem de recursos, os rendimentos declarados pelo cônjuge como auferidos daquelas pessoas jurídicas, no montante de R$ 792.876,26 (R$ 182.419,73 e R$ 610.456,53), corroborados pelas DIPJs e pelas contabilizações correspondentes, que alega serem imutáveis.
Aventa incorreções na apuração de recursos e dispêndios (�partes deles não foram consideradas, e alguns dos que o foram, acabaram por ser em período diferente do efetivamente havido�), acrescentando, com base no art. 845 do RIR/1999, que �A cerca dos esclarecimentos prestados pela impugnante, durante o curso da fiscalização realizada, muitas delas não foram efetivamente consideradas, bem como não restou comprovada falsidade ou inexatidão� (sic).
A respeito, no tocante ao ano de 2003, manifesta as seguintes discordâncias: (a) dispêndio correspondente ao item �Área de Terra no Município de Piraí do Sul com 80 Alqueires�, de R$ 480.000,00, adquirido em 2002 e não em 2003, o que diz implicar a necessidade de novo lançamento; (b) dispêndio dos itens �Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte John Deere ano 2000, financiado�, de R$ 32.000,00, e �Banco Bradesco Financiamento�, no valor de R$ 15.998,00, que estariam em duplicidade, uma vez considerados tanto os valores incorporados ao patrimônio como os referentes à redução da dívida do financiamento (atribui as diferenças aos juros e encargos inerentes ao empréstimo); e (c) recursos recusados, em 2003, de R$ 377.259,00, referentes à cessão de cotas do cônjuge na REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA, operação que ressalta ter sido, inclusive, imputada como dispêndio aos adquirentes. Conclui que no ano de 2003 seria �praticamente nula o APD� e que, ainda que desconsiderados os �lucros demonstrados�, o patrimônio existente suportaria a variação no ano. Pugna pela realocação e recálculo dos valores.
Quanto ao ano de 2004, apresenta os questionamentos a seguir: (a) desconsideração dos recursos advindos da alienação de imóvel denominado �Apartamento à Rua Euclides da Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004�, no montante de R$ 100.000,00, conforme escritura (fls. 367/368), não havendo nos autos quaisquer óbices à aceitação dos mesmos; (b) disponibilidade de R$ 55.000,00 declarada, em espécie, em vista dos rendimentos havidos durante o ano, da venda do imóvel citado, destinados às �situações de emergência� e que �ficam guardados por hábito�, que alega ser �quase impossível� comprovar, exceto pela declaração firmada; defende que caberia à fiscalização comprovar a inexistência de tais recursos, não podendo desconsidera-los; (c) alienação pelo cônjuge, em 19/11/2004, do �Veículo Modelo Sportage Turbo � placas BCV 2001�, valorado em R$ 57.000,00, por R$ 35.000,00, apontando, como comprovação, esclarecimentos prestados à fiscalização, baseados em e-mail da revenda WEST CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que poderiam ter sido confirmados por diligência; (d) disponibilidade de R$ 680.000,00, pelo cônjuge, oriundos da �necessidade do mercado operado pelo mesmo, que contempla negociação direto com produtores e agricultores� para �promover a compra e venda de reflorestamentos, de terras e afins�, esclarecendo que �os vendedores não aceitam cheques, TED ou outro forma de transação� e argumentando que a fiscalização não comprovou a sua inexistência; (e) a aquisição de �20 Alqueires de Terra em Piraí do Sul � Campo do Meio�, valorado em R$ 200.000,00, ocorreu efetivamente em 02/06/1989, conforme matrícula do imóvel (fls. 512 e ss), bem como esclarecimentos (fls. 739/740); (f) a aquisição de �Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu Maia � matrícula 39942�, no valor de R$ 150.000,00, ocorreu em 2004, porém em 12/03/2004, e não em dezembro, segundo resposta de fl. 500 e documentos de fls. 538 e ss (contrato de compra e venda e cessão parcial relativamente ao imóvel); e (g) a aquisição de �30.000 Árvores Pinus Teda, Fazenda Itupava � Rio Branco do Sul, com 30 anos�, por R$ 540.000,00, ocorrida efetivamente em 13/04/2004, e não em dezembro.
Em relação à multa qualificada, reprisa a alegação de que a autoridade lançadora parafraseia fiscalização realizada na empresa da qual o cônjuge é sócio, não conduzindo a uma lógica precisa de convencimento, a fim de esclarecer os motivos que ensejam sua aplicação. Suscita falta de motivação, clareza e objetividade, acrescentando que o dispositivo legal utilizado � o art. 44, II, da Lei nº 9.430, de 1996 � disciplina multa de 50%. Questiona a imputação de multa qualificada sob a consideração de fraude �em tese�, aduzindo se tratar de �achismo�. Destaca, em contrapartida, que, assim como seu cônjuge, não omitiu de informações, tendo declarado os recursos recebidos e que proporcionaram incremento patrimonial, aduzindo se tratar de prática legal, que não pode ser tida como fraudulenta. Reitera que a fiscalização na pessoa jurídica não foi conclusiva ao descaracterizar a existência dos valores declarados, tendo apenas desconstituído a contabilidade e aventado a possibilidade de os lucros não terem os montantes registrados. Reclama a necessidade de a fraude ou o conluio serem exaustivamente comprovados pela fiscalização, assim como de as informações disponibilizadas em outra fiscalização serem evidentes e completas, o que não se opera no caso em questão. Transcreve jurisprudência administrativa acerca da aplicação da multa qualificada. Ao final, requer, ainda, o reconhecimento de �mero erro de lançamento passível de glosa�.
Às fls. 845/846, foi o processo encaminhado em diligência, para confirmação da representatividade do subscritor da impugnação, o que foi atendido mediante a juntada dos documentos de fls. 847/849.
A DRJ, como visto, julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, nos termos do susodito Acórdão nº 06-25.442 (p. 851), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2003, 2004
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, notadamente quando o lançamento é efetuado com a constatação de ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ORIGEM DE RECURSOS.
À míngua de comprovação hábil de origem de recursos que dê suporte ao acréscimo patrimonial a descoberto, mantém-se inalterado o lançamento efetuado, por presunção de omissão de rendimentos.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.
Demonstrada a intenção deliberada em inserir informações inverídicas em declaração de ajuste anual, com o objetivo de impedir o conhecimento pela autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador, além de ação dolosa tendente a excluir ou modificar as características essenciais do fato gerador da obrigação tributária principal, de modo a reduzir o montante do imposto devido, aplicável a multa qualificada.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso voluntário de p. 880, reiterando, em síntese, os termos da impugnação.
Sem contrarrazões.
É o relatório

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Nos termos do Despacho de p. 907 (despacho de declinação de competência), tem-se que:
O presente feito teve sua origem no inquérito policial nº Nº 2006.70.00.0184929/PR, instaurado pela Delegacia de Polícia Federal daquela unidade federada, objetivando a de investigação de enriquecimento ilícito, crimes contra a ordem tributária, por sonegação de tributos federais, e lavagem de dinheiro por parte de auditores fiscais estaduais.
Conforme documento de fls., 12/19, �no decorrer das investigações, foi solicitado o apoio da Receita Federal do Brasil para desenvolver investigações e ações fiscais, quando fosse o caso, em relação aos envolvidos e suas empresas�. Assim, por meio do Ofício nº 479/09/DRF/CTA/SEFIS foi solicitada a utilização de cópias do inquérito policial em diligências e ações fiscais desenvolvidas contra doze contribuintes envolvidos direta ou indiretamente no citado inquérito policial, o que foi deferido pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR.
Após procedimento fiscal regular, foi apurado pela fiscalização crédito tributário decorrente de suposta omissão de rendimentos, face a variação patrimonial incompatível com as declarações de rendimentos apresentadas pelo cônjuge da contribuinte, sendo lançado o crédito tributário na proporção de 50%.
A Contribuinte, em sua peça recursal, esgrime suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese:
a) preliminarmente, a decadência em relação aos anos calendários de 2003 e 2004;
b) no mérito, alega que o auto de infração deixou de considerar rendimentos declarados como isentos e que foram recebidos a título de distribuição de lucros das empresas Reflorestadora Ove Ltda, e Reflorestadora Bom Sucesso, CNPJ 05.108.082/000106, sendo que a glosa ocorreu, nos termos da autuação e do acórdão proferido pela DRJ, em função de auto de infração originado no MPF 0910100.2008.015728.
Sustenta, ainda, no tocante ao ano de 2003, que:
* �Área de Terras no Município de Piraí do Sul com 80 Alqueires�, valorado em R$ 480.000,00 ocorreu em 2002;

* �Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte John Deere ano 2000, financiado�, de R$ 32.000,00, e �Banco Bradesco Financiamento� no valor de R$ 15.998,00, foram demonstrados e esclarecidos que houve duplicidade de lançamento dos dispêndios em prejuízo do recorrente; e
* que recursos recusados em 2003, houve desconsideração por parte da fiscalização, do valor de R$ 377.259,00, referente à cessão das cotas da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda, sendo que a fls. 83 e seguintes, a cessão restou comprovada.
Em relação ao ano de 2004, sustenta a Recorrente que:
* que foi desconsiderada a totalidade da alienação do imóvel denominado �Apartamento à Rua Euclides da Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004�, em que pese a juntada da escritura e resposta prestada, em 17 de agosto de 2009, conforme fls. 352 e SS, e fls. 367 e 368;
* que a disponibilidade de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) decorre dos rendimentos havidos durante o ano, da venda do imóvel citado acima, e nos termos dos esclarecimentos prestados, sendo que o numerário era mantido em espécie por precaução para situações de emergência, e ficam guardados por hábito;
* que o recorrente declarou ter consigo disponibilidade de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais). Conforme esclarecimento prestado à fls. 389, os recursos eram oriundos da necessidade do mercado operado pelo recorrente, que contempla negociação direto com produtores e agricultores. Para promover a compra e venda de reflorestamentos, de terras e afins, se faz necessária disponibilidade em recursos;
* que o Utilitário esportivo Sportage Turbo, placa BCV 2001, teria sido negociado na revenda �West Car Comércio de Veículos Ltda. Ao preço de R$ 35.000,00;
* que os 20 alqueires de terra em Pirai do Sul � Campo do Meio teriam sido adquiridos em 1989;
* que o Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu Maia � matrícula 39942, foi adquirido em 12 de marco de 2004;
* �30.000 Árvores Pinus Teda, Fazenda Itupava � Rio Branco do Sul, com 30 anos�, valorado em R$ 540.000,00, foi adquirido efetivamente em 13 de abril de 2004. Tais informações constam de resposta a fl. 500, no subitem 24. da mesma; os documentos comprobatórios estaria às fls. 541 a 543.
As razões de defesa em destaque já foram objeto de análise por esse Egrégio Conselho, por ocasião do julgamento do processo 10980.723447/2009-64, referente ao auto de infração lavrado em nome do marido da Contribuinte, Sr. Oliveiros Paz King.
Assim, estando as conclusões alcançadas naquele julgamento � objeto do Acórdão nº 2401-007.136, de relatoria do Conselheiro Matheus Soares Leite � em consonância com o entendimento perfilhado por este Relator, adoto os fundamentos do referido decisium, mediante transcrição do inteiro teor de seu voto condutor, in verbis:
2.2. Preliminar de �prescrição� e decadência
Preliminarmente, o recorrente alega a �prescrição� do crédito tributário, com fundamento na Súmula 150 do STF, bem como nos artigos 150, 156 e 168, todos do Código Tributário Nacional.
Contudo, a argumentação não procede, eis que a prescrição somente terá início após a constituição definitiva do crédito tributário, o que não ocorre quando o crédito tributário está sendo discutido no processo administrativo.
Em outras palavras, o direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da constituição definitiva do crédito tributário, que só ocorrerá quando o contribuinte for cientificado da decisão administrativa da qual não caiba mais recurso.
Ademais, não há que se falar em prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, devendo ser aplicado o entendimento preconizado pela Súmula CARF n° 11, in verbis:
Súmula CARF n° 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Prosseguindo na análise das alegações preliminares, o recorrente também sustenta a decadência do crédito tributário, sob o argumento de que os lançamentos se deram apenas em 11 de novembro de 2009; ou seja, quase um ano (em alguns casos) após os 05 (cinco) anos decadenciais. Entende, pois, pela aplicação do art. 150, do CTN, na contagem do prazo decadencial, sustentando, ainda, que os valores foram apurados mensalmente, motivo pelo qual o fato gerador também se deu de forma mensal.
Também entendo que a alegação não procede, sobretudo considerando que, o fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, ocorre no dia 31 de dezembro do anocalendário. Aliás, esse é o entendimento encampado na Súmula CARF n° 38, in verbis:
Súmula CARF nº 38
O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
(Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Como bem pontuado pela decisão de piso, ainda que os acréscimos patrimoniais devam ser apurados mês a mês, considerando como rendimentos omitidos naquele em que não forem justificados pela renda declarada ou dívidas contraídas, a tributação se desloca para o ajuste anual, submetendo-se à aplicação das alíquotas constantes na tabela progressiva anual, a partir da qual é quantificado o imposto devido. Está-se diante de um fato gerador complexivo, com duas modalidades de incidência no mesmo período de apuração, em momentos distintos.
Ainda que se considere o enunciado da Súmula CARF n° 123, no sentido de que o imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, § 4°, do CTN, o lançamento em questão envolve a constatação de dolo, fraude ou simulação, conforme Termo de Verificação Fiscal (fls. 777/794), circunstância motivadora de ressalva expressa pelo próprio CTN para a aplicação do prazo de que trata o seu art. 150, § 4º:
Art. 150. (�)
(�)
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Consta, inclusive, no Termo de Verificação Fiscal (fls. 777/794), que o contribuinte, como administrador da Reflorestadora Ove Ltda, utilizou de interpostas pessoas, inclusive uma pessoa já falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida, com o objetivo de evadir-se de forma fraudulenta à imposição tributária.
A propósito, são relevantes os seguintes trechos do Termo de Verificação Fiscal (fls. 777/794), e quem bem elucidam a presença dos elementos caracterizadores do evidente intuito de fraude e da existência do elemento subjetivo do dolo para sua prática:
4. DA MULTA APLICÁVEL
No Auto de Infração da fiscalização da empresa Reflorestadora Ove Ltda, conforme �Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal� às fls. 51-71, foi aplicada a multa qualificada de 150% (�) prevista no § 1 do art. 44 da Lei nº 9.430/96, com as alterações da Lei nº 11.488, de 15/06/2007, em função do evidente intuito de fraude, ali devidamente caracterizada.
O contribuinte, como administrador da empresa, utilizou de interpostas pessoas, inclusive uma já falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida, conforme consta no referido Termo às fl. 54:
�Os fatos denotam a evidência que a empresa nunca foi vendida, pois um dos sócios é falecido e o endereço do outro é falso. O fato de não terem assinado nenhum cheque ou outro documento só reforça a prova da fraude ocorrida na transferência de quotas.
Com a transferência das quotas para �laranjas�, com uma cláusula no distrato �A responsabilidade pelo ATIVO e PASSIVO porventura existente, fica a cargo dos sócios SEBASTIÃO DA SILVA e LUIZ AUGUSTOS ESMAYLLIM�, os verdadeiros proprietários da empresa pretendiam se eximir do pagamento dos tributos que foram sonegados.�
A empresa foi �vendida� mesmo tendo uma rentabilidade inusitada, fls. 54-55:
�A sociedade, que foi constituída com capital de R$ 1.210.000,00, e sem nenhum aporte adicional, distribuiu, em quatro anos, a título de lucro, a quantia de R$ 11.612.940,59, conforme demonstrado a seguir (valores extraídos da DIPJ):
(...)
O capital investido rendeu, em quatro anos, 959% (�). Ao �vender� a empresa, os sócios ainda obtiveram a devolução do capital, que consistia numa fazenda.�
No ato da �venda�, os antigos sócios, entre os quais figura o contribuinte, alegaram ter repassado os livros e documentos contábeis e fiscais aos compradores da empresa que passaram a responder por ela, mesmo assim, os antigos sócios continuaram a assinar cheques, contratos e outros documentos, até mesmo o distrato social e não se encontrou qualquer documento assinado pelos novos sócios, fl. 55. Assim, a não apresentação dos livros ao fisco é ato que tem por finalidade impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador.
Ainda, desconhece-se a origem dos valores recebidos a título de lucro distribuído, conforme fl. 63 que diz:
�O fato consiste em evidência que a fiscalizada tinha por prática omitir despesas com o intuito de majorar ficticiamente o lucro a distribuir. (�) conclui-se que não haveria lucros no montante que os sócios declararam haver recebido (�)�
Sobre o Auto de Infração da fiscalização da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda, aparece claramente a simulação operada pelos sócios da empresa, simulação esta que só poderia ocorrer com o conluio entre os sócios para perpetração de tais atos, conforme �Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal� às fls. 12 e 26:
�Com o saldo da caixa ficticiamente inflado, a empresa simulava pagamentos aos sócios, a título de distribuição de lucros, em dinheiro.�
�Restou ainda comprovado que os lucros registrados como distribuídos são fictícios (�) e também não haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a empresa alega ter distribuído.�
No item 3.2, alínea b, deste Termo, verifica-se que, conforme alegação do contribuinte em seu nome e do cônjuge, fl. 742, os valores transferidos da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda para o contribuinte em 2004 a título de distribuição de lucros foram todos em dinheiro, mesmo para valores altos, o que não é usual ocorrer em pagamento realizados por empresa, normalmente feitos através de cheques, mas dei acordo com o esquema de simulação empregado, conforme apurado.
Assim, os fatos acima demonstram �manobra� utilizada por Oliveiros, que resulta na distribuição de lucros que não existiram e que será utilizado para justificar o acréscimo patrimonial na pessoa física. Em tese, tal procedimento enseja fraude, portanto, justifica o lançamento com multa qualificada, seja para a OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PJ ou para os rendimentos apurados através da VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
Os fatos narrados, ao meu ver, são suficientes para justificar a ocorrência do dolo, não tendo o contribuinte se desincumbido do ônus em sentido contrário, devendo ser aplicada a ressalva do § 4°, do art. 150, do CTN, não havendo que se falar, portanto, em decadência do crédito tributário.
Conforme bem pontuado pela decisão recorrida, considerando que a Declaração de Ajuste Anual do IRPF do ano-calendário 2003, deveria ser entregue pelo contribuinte até o último dia útil, do mês de abril de 2004, o lançamento só poderia ser efetuado pelo Fisco a partir do mês maio de 2004; portanto, tinha a Administração Tributária cinco anos para efetuar o lançamento de ofício, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, de 1°/01/2005 a 31/12/2009. Da mesma forma, eventual lançamento relativo ao ano-calendário 2004 poderia ser efetuado de 1º/01/2006 a 31/12/2010. Não há, portanto, que se falar em decadência, eis que o contribuinte tomou ciência do lançamento no dia 11/11/2009 (fls. 799 e 802).
Dessa forma, afasto as preliminares levantadas pelo recorrente e passo a examinar o mérito da questão posta.
3. Mérito.
Conforme relatado, a autuação refere-se a duas hipóteses distintas e, que, portanto, serão analisadas separadamente, quais sejam: (i) uma, relativa à tributação de rendimentos excedentes ao lucro presumido/arbitrado; (ii) e, outra, relativa à presunção legal em face de variação patrimonial a descoberto. Em relação à segunda infração, a omissão de rendimentos objeto do presente processo é referente à proporção de 50%, sendo que ao cônjuge (TAISA BERNADETE BAUER), em processo próprio, foram atribuídos os outros 50% dos rendimentos omitidos (fls. 778/779 e 790).
É o que será feito a seguir, em confronto com as alegações recursais.
3.1. Rendimentos excedentes ao lucro presumido/arbitrado.
Na linha da argumentação tecida em sua impugnação, o contribuinte não questiona explicitamente a apuração efetuada pela fiscalização, notadamente às fls. 790/793, que cotejou valores pagos pela pessoa jurídica ao autuado, no montante de R$ 202.750,00, com os lucros possíveis de serem distribuídos com o benefício da isenção, considerando a participação societária e o arbitramento de lucro da pessoa jurídica.
Nesse sentido, quanto à tributação dos rendimentos excedentes ao lucro presumido/arbitrado auferidos da REFLORESTADORA OVE LTDA, no ano-calendário 2004, limita-se, de forma genérica, a argumentar que a totalidade dos valores imputados como omitidos teriam sido declarados, seja pelo contribuinte, seja pelo cônjuge.
Assim, em conformidade com a decisão de piso, entendo que o recorrente não comprovou fazer jus à distribuição de lucros isentos em patamares superiores àqueles calculados, nem demonstrou a incorreção na apuração fiscal, devendo-se, por conseguinte, manter o lançamento no tocante à tributação dos rendimentos excedentes ao lucro presumido/arbitrado.
A propósito, os processos que tratam das autuações nas pessoas jurídicas e que analisam suas contabilidades, relacionados ao presente lançamento, foram julgados pela 1ª Seção deste Conselho, sendo desfavoráveis às empresas, tendo sido considerado correto o arbitramento dos lucros, sobretudo por se constatar graves e extensas irregularidades na contabilidade e a falta de apresentação de documentos em todos os anos fiscalizados, com o que inviabilizada a apuração do lucro por forma diversa. Também foram igualmente improcedentes as alegações de que os tributos já teriam sido pagos, vez que os pagamentos foram considerados por ocasião do lançamento.
É de ver a relação dos processos relacionados ao presente lançamento:
Processo n° 10980.006088/2009-87 � REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA � Auto de IRPJ;
Processo n° 10980.006084/2009-07 � REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA � Auto de IRRF;
Processo n° 10980.007918/2009-93 � REFLORESTADORA OVE LTDA � Auto de IRPJ;
Processo n° 10980.724879/2010-26 � ROYAL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA � Auto de IRPJ.
Portanto, na ausência de escrituração contábil regular, feita com observância da lei comercial, a distribuição de lucros isenta limita-se ao valor da base de cálculo do imposto (lucro arbitrado), diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica, nos exatos termos definidos no art. 48, § 2º, inciso I, da IN SRF nº 93, de 1997.
Assim, entendo que deve ser mantida a acusação fiscal acerca dos rendimentos excedentes ao lucro presumido/arbitrado.
3.2. Acréscimo patrimonial a descoberto.
Em relação à acusação fiscal acerca do acréscimo patrimonial a descoberto, o recorrente também mantém sua linha de argumentação, alegando, genericamente, que a totalidade dos valores imputados como omitidos teriam sido declarados, aventando rendimentos isentos que teriam sido auferidos da REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA e da REFLORESTADORA OVE LTDA, em decorrência de supostos lucros e dividendos recebidos, fato que estaria amparado, segundo o interessado, em comprovantes de rendimentos pagos, escrituração contábil e DIPJ, documentos esses que seriam provenientes daquelas pessoas jurídicas.
Contudo, pelo exame dos autos, tenho posicionamento coincidente com o adotado pela decisão de piso.
Conforme pontuado pela fiscalização, às fls. 788/789, os valores a título de lucros e dividendos recebidos, somente podem considerados isentos se for comprovado o efetivo repasse dos recursos da empresa para o contribuinte.
O que se observou no caso concreto, é que, (i) na fiscalização da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda, conforme �Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal� (fls. 21/50), a contabilidade da empresa foi considerada imprestável; (ii) a empresa simulava pagamentos aos sócios, a título de distribuição de lucros, em dinheiro; (iii) os lucros registrados como distribuídos são fictícios; (iv) e que não haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a empresa alega ter distribuído.
Na fiscalização da empresa Reflorestadora Ove Ltda, conforme �Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal� (fls. 51/71), ficou evidenciado que (i) a contabilidade da empresa foi considerada imprestável; (ii) que houve uma simulação de venda da empresa; (iii) que os fatos evidenciam que houve a simulação na venda das quotas com o objetivo justificar a não apresentação dos livros, pois os mesmos demonstrariam que o lucro distribuído é inexistente; (iv) foram obtidas informações de que, no caso da Ove e Bom Sucesso, se refere a um grupo econômico e são tratadas como uma única empresa; (v) que as duas empresas utilizavam inclusive o mesmo espaço físico para seus escritórios; (vi) que a empresa destina à empresa Ikea Empreendimentos Comerciais Ltda, o valor de R$ 427.000,00, em 2006, sendo os sócios da Ikea os mesmos da Ove e quem assina os cheques nominais é o mesmo sócio em comum que nega recebimento.
Ademais, entendo correto o procedimento adotado pela fiscalização, que não aceitou os depósitos em dinheiro, transferidos da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda ao contribuinte, como comprovação de distribuição de lucros, ante a ausência de prova da origem do dinheiro depositado.
A propósito, os seguintes elementos, descritos pela fiscalização, denotam a irregularidade dos procedimentos adotados pelas empresas, impactando a comprovação da origem isenta dos rendimentos recebidos pelo contribuinte: (i) a empresa simulava pagamentos aos sócios, a título de distribuição de lucros, em dinheiro; (ii) os lucros registrados como distribuídos são fictícios, pois para registrar lucros desta monta, a empresa deixou de contabilizar diversas despesas; (iii) se houvesse registrado todas as despesas, os lucros auferidos seriam inferiores aos contabilizados e também não haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a empresa alega ter distribuído.
E, ainda, cabe destacar, novamente, que os processos que tratam das autuações nas pessoas jurídicas e que analisam suas contabilidades, relacionados ao presente lançamento, foram julgados pela 1ª Seção deste Conselho, sendo desfavoráveis às empresas, tendo sido considerado correto o arbitramento dos lucros, sobretudo por se constatar graves e extensas irregularidades na contabilidade e a falta de apresentação de documentos em todos os anos fiscalizados, com o que inviabilizada a apuração do lucro por forma diversa.
Nesse sentido, a manutenção do arbitramento nas pessoas jurídicas, faz com que caia por terra toda a tentativa do recorrente de comprovar os repasses, com base em documentos produzidos pelas empresas, eis que, conforme dito, foram considerados imprestáveis.
Conforme bem pontuado pela decisão de piso, ao contrário do pretendido, o fato de as pessoas jurídicas produzirem contabilidade sem confiabilidade ou não a fornecerem à fiscalização não lhe serve de argumento, por inversão de ônus, para se eximir de comprovar os fatos, eis que os interessados pretenderam se valer daquelas pessoas jurídicas para justificar as variações patrimoniais constatadas.
Ademais, cabe ressaltar que a fiscalização já admitiu como origem de recursos, à fl. 783, os valores cujos repasses foram considerados comprovados, da empresa REFLORESTADORA OVE LTDA, tratados no item 3.5 do Termo de Verificação Fiscal, às fls. 790/793, qual se procedeu à apuração de lucros passíveis de serem distribuídos e eventuais excessos.
Em relação aos repasses comprovados, parcela dos recebimentos foi acolhida como isenta, em face de distribuição de lucros, e parcela foi tida como tributável, por excederem os lucros que a pessoa jurídica poderia distribuir com aquela condição, considerando a tributação da pessoa jurídica pelo lucro arbitrado, conforme cálculos de fl. 792.
Considerando não comprovado que os recursos tiveram origem em rendimentos isentos pagos pela pessoa jurídica, também não há que se falar em bitributação.
Como bem pontuado pela decisão de piso, os demais documentos alegados, provenientes das pessoas jurídicas REFLORESTADORA OVE LTDA e REFLORESTADO BOM SUCESSO, indiscutivelmente, não comprovam o efetivo recebimento de lucros ou dividendos, porquanto tenham, na realidade, força probatória relativa, mormente em relação aos seus próprios emitentes. Isso porque, as declarações das empresas das quais o contribuinte era sócio, não são aptas à comprovação da materialidade � espécie de prova requerida pela fiscalização � dos supostos fatos nelas inseridos.
Não se deve confundir, ainda, a tributação prevista no art. 42 da Lei n° 9.430/96 com a referente ao acréscimo patrimonial a descoberto, na forma do art. 3°, § 1° (parte final), da Lei n° 7.713/88. Nesta, utilizam-se os saldos das contas correntes e de aplicações financeiras, como origem e aplicação de recursos, apontando-se, se for o caso, o acréscimo patrimonial a descoberto. Naquela deve-se comprovar a origem dos depósitos bancários individualizadamente, não sendo possível efetuar a comprovação a partir da variação dos saldos de aplicações financeiras.
Na esteira do entendimento adotado pela decisão de piso, no tocante à jurisprudência relacionada ao art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, não se aplicaria ao caso em análise, tendo em vista que, no acréscimo patrimonial a descoberto, uma das comprovações requeridas pela fiscalização, em relação à suposição de distribuição de lucros, é exatamente a materialização do fluxo financeiro correspondente da pessoa jurídica para a pessoa física, ao passo que, na omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, a base do lançamento são depósitos efetivamente ocorridos em favor do beneficiário dos rendimentos tidos como omitidos. Ou seja, houvesse a demonstração de depósitos bancários da pessoa jurídica para o autuado (primeiro requisito) correspondente à distribuição de lucro isento existente (segundo requisito), desde que esse lucro estivesse comprovado materialmente (terceiro requisito), estar-se-ia diante de prova de origem que, na proporção correspondente, afastaria a consideração de acréscimo patrimonial a descoberto.
No caso, uma vez que a existência de lucro sequer foi materialmente comprovada, notadamente considerando a imprestabilidade da contabilidade das empresas, não há como se afastar a acusação fiscal de acréscimo patrimonial a descoberto.
Dessa forma, ao contrário do alegado, o contribuinte não logrou êxito na tentativa de comprovar a justificativa da origem dos recursos, com rendimentos já tributados, isentos/não tributados, ou tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva. Sequer comprovou a existência de recursos pelas empresas que também foram objeto de autuação, decorrente de elementos de prova conexos.
Esse entendimento também foi adotado, ao meu ver, corretamente, pela decisão de piso:
Por conseguinte, acerca da comprovação ou não de que os acréscimos patrimoniais tidos como �a descoberto� teriam sido suportados por lucros ou dividendos recebidos da REFLORESTADORA OVE LTDA e da REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA, há que se concluir, de fato, que não houve a apresentação de prova material efetiva por parte do impugnante.
Caberia ao contribuinte, portanto, comprovar que detinha recursos para fazer frente à variação patrimonial que se apurou a descoberto. É seu ônus comprovar a percepção de rendimentos alegados como isentos, o que não se verificou no caso concreto.
3.2.1. Dos recursos e dispêndios considerados no Acréscimo Patrimonial a Descoberto.
O recorrente insiste na tese segundo a qual, o Termo de Verificação Fiscal (fl. 777 e ss), relacionou uma série de recursos e dispêndios, ofertados pelo recorrente ou por seu cônjuge, sendo que partes não foram considerados, e alguns dos que o foram, acabaram por ser em período diferente do efetivamente havido.
Afirma, ainda, que apresentou esclarecimentos suficientes a delinear a totalidade dos recursos, sua fonte e origem, além dos meios e volumes de entrega e recebimento, motivo pelo qual, tais esclarecimentos só poderiam ter sido impugnados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão, nos termos do § 1°, do art. 845, do RIR/99.
Contudo, entendo que o lançamento está corretamente lastreado pelo art. 845, do RIR/99, que ressalva a possibilidade de a atividade fiscal ser baseada em outros parâmetros, tais como o arbitramento dos rendimentos mediante os elementos que estiverem à disposição da fiscalização, sendo que, em relação ao § 1°, do citado artigo, os esclarecimentos prestados pelo recorrente não se encaixam na previsão legal, eis que, conforme demonstrado, foram inexatos, e insuficientes à comprovação do alegado.
Tudo indica que, quando o recorrente alega que não teriam sido �impugnados pelos lançadores� alguns dos esclarecimentos prestados, quer fazer referência às contestações pontuais apresentadas na sequência de seu recursal, as quais passam a ser analisadas.
3.2.1.1. Ano-calendário 2003.
O recorrente manifesta sua insurgência quanto à tabela de dispêndios exposta pela fiscalização (fl. 781), que culminou no lançamento de acréscimo patrimonial a descoberto de 31/12/2003, no valor de R$ 360.134,90 (parte do recorrente).
Em relação ao item �Área de Terras no Município de Piraí do Sul com 80 Alqueires�, valorado em R$ 480.000,00, o recorrente alega que houve sua aquisição em 2002, especificamente em 04/06/2002, sendo que foram indevidamente lançadas em 2003.
Em relação à alegação de que se trataria de bem adquirido em 2002, correspondente à escritura pública de fls. 506/510, a fiscalização consignou a observação de nº 10, à fl. 787, que se transcreve:
10. Escritura pública, fls. 506-510, mostra compra do imóvel pelo contribuinte e outro, 50% cada, pelo total de R$ 532.502,63, cujo valor divergente não foi explicado. Declaração de ineficácia da escritura determinada pela Justiça constante no verso da última folha, fl. 510.
Conforme bem delineado pela decisão de piso, a fiscalização reputou não comprovada a identidade do bem registrado na declaração e aquele que a escritura alegada descreve, destacando que o interessado não explicou a divergência de valores (R$ 480.000,00 versus 50% de R$ 532.502,63).
Nota-se, também, que o imóvel constante da escritura contaria com área ideal total de 86,7816 alqueires, do qual o autuado teria adquirido o direito relativo a 50%, que corresponderia a 43,3908 alqueires, não condizente com o suposto �arredondamento� para 80 alqueires.
Para além do exposto, como destacou a fiscalização, consta declaração de ineficácia da escritura, à fl. 510, não podendo servir como elemento de prova.
Ademais, a �Área de Terra no Município de Piraí do Sul com 80 Alqueires�, de R$ 480.000,00, considerado como dispêndio em dezembro de 2003, à fl. 781, é decorrente da declaração de ajuste anual do ano-calendário 2003, apresentada pelo próprio contribuinte, que inseriu referido bem com a quantificação de R$ 480.000,00 na coluna �Situação em 31 de dezembro de 2003�, à fl. 05.
Dessa forma, não há como acolher a solicitação para que se exclua o dispêndio de R$ 480.000,00 do cálculo do acréscimo patrimonial a descoberto.
No tocante aos itens �Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte John Deere ano 2002, financiado�, de R$ 32.000,00, e �Banco Bradesco Financiamento�, no valor de R$ 15.998,00, o recorrente insiste na tese segundo a qual houve duplicidade de lançamento dos dispêndios em prejuízo do recorrente.
Afirma, pois, que como se trata do mesmo financiamento acabou sendo prejudicado, uma vez que houve dois lançamentos para a mesma operação.
Pontua, ainda, que houve o lançamento dos valores incorporados ao patrimônio, contudo, houve novamente o lançamento dos valores, mas referente à redução da dívida do financiamento, sendo que a diferença diz respeito à assunção de juros e outros encargos inerentes ao empréstimo tomado.
Contudo, entendo que agiu com acerto a decisão de piso, eis que não há prova documental nos autos a amparar as alegações do recorrente. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem, revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
A propósito, cabe transcrever os seguintes excertos do elucidativo voto proferido pela DRJ:
No que se refere aos itens �Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte John Deere ano 2000, financiado�, de R$ 32.000,00, e �Banco Bradesco Financiamento�, no valor de R$ 15.998,00, a fiscalização indica as observações nºs 8 e 13, à fl. 787:
�8. Declarou em DIRPF. Apresentou cópia de fax da nota fiscal de 25/04/2000, fl. 503.
(�)
13. Declarou em DIRPF. Não apresentou documentos.�
Assim, os dispêndios foram apurados a partir das informações prestadas pelo contribuinte na declaração de ajuste do ano-calendário 2003 (fl. 05), sendo o primeiro item referente ao acréscimo do valor do bem ao longo do ano (de R$ 29.041,29 para R$ 61.041,29) e o segundo referente à redução da dívida (de R$ 65.998,00 para R$ 50.000,00).
O impugnante alega haver duplicidade, porquanto um seria contrapartida do outro.
Não há como aceitar a tese aventada, uma vez que os elementos existentes não a confirmam.
Em relação à nota fiscal de fl. 503, encontra-se em nome de �PARAILIO DE OLIVEIRA KING�, não se prestando à comprovação de aquisição por parte do autuado, na forma e na data referidas no documento. A eventual correlação daquela aquisição com o bem declarado pelo contribuinte, se fosse o caso, deveria estar estabelecida por meio, ao menos, de contrato particular entre as partes, o qual não foi cogitado pelo interessado.
Quanto à dívida, apesar de indicada em relação a uma instituição bancária de grande porte, não foram apresentados documentos que permitam correlacioná-la àquele bem, não se podendo, por conseguinte, considerar que se tratariam de lançamentos vinculados.
Na realidade, na hipótese de aquisição de equipamentos pagos com recursos de financiamento, não haveria alteração no valor do bem ao longo do tempo, que, desde a compra, seria declarado pelo valor integral correspondente. Nessa situação, apenas a dívida de financiamento é que seria reduzida na medida em que quitada.
Ou seja, não se vislumbra a coexistência de incremento em valor de bem e redução de dívida que se referiram a uma mesma operação, como alegado, não se devendo alterar os valores dos dispêndios considerados, que foram extraídos da declaração prestada pelo próprio impugnante, que, como já exposto, registra duas variações patrimoniais distintas. Note-se que o impugnante sequer aventa erro dessa natureza, apenas sugerindo equívoco consistente em falta de atualização da dívida, o que não é objeto de prova e tampouco explica ou justifica o acréscimo do valor do bem concomitantemente à redução da dívida.
O recorrente prossegue, alegando que, ainda no tocante aos recursos recusados em 2003, houve desconsideração por parte da fiscalização, do valor de R$ 377.259,00, referente à cessão das cotas da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda.
A DRJ rejeitou a argumentação do contribuinte, adotando as seguintes razões de decidir:
Às fls. 83/88, verifica-se a alegada alteração e consolidação de contrato social, datada de 05/05/2003, registrada na Junta Comercial do Paraná em 09/07/2003, por meio da qual o autuado, então detentor de 886.216 cotas da REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA, teria cedido 178.979 cotas a LUIS OTAVIO MOURÃO VELOSO, 119.312 cotas a JORGE GOMES DE OLIVEIRA e 119.312 cotas a VANESSA SCHLICHTA e recebido 26.000 cotas de IZABEL CHRISTINA GHERMACOVSKI e 14.344 cotas de TAISA BERNADETE BAUER. Cada uma das cotas teria o valor representativo de R$ 1,00.
Ocorre que, não obstante quantificadas monetariamente, todas as transferências encontram-se com a especificação de preço e condições ajustados em contrato particular em separado, como se exemplifica (fl. 84):
�(�):
a) Para o novel sócio LUIS OTAVIO MOURAO VELOSO, a quantia de 178.979 (�) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 178.978,00 (�) inteiramente integralizada, pelo preço e condições ajustados em contrato particular em separado, firmado nesta data;
(�)�
Como visto, a consideração fiscal é de que não foram comprovados os repasses de valores, tampouco apresentados os contratos particulares em que teriam sido especificados preços e condições ajustados.
Tal situação permanece inalterada. O impugnante não comprova repasses de valores e nem traz à colação supostos contratos particulares que teriam especificado preços e condições correlatos às transferências de cotas. Também não comprova, em que pese alegue, que supostas transferências de cotas teriam sido consideradas dispêndio dos adquirentes, espécie de que prova, aliás, que não caberia a esta instância de julgamento produzir, sobretudo por implicar violação ao sigilo fiscal.
Aqui, também tenho posicionamento coincidente com a conclusão apontada pela decisão de piso. Apesar de o contribuinte ter juntado aos autos os documentos de fls. 83/88, que denotam a alteração e consolidação de contrato social, registrado na Junta Comercial do Paraná, não houve a efetiva comprovação dos repasses de valores, nem mesmo foram apresentados os contratos particulares que teriam sido especificados preços e condições ajustados.
Dessa forma, entendo que não há ajustes a serem feitos na metodologia de cálculo do acréscimo patrimonial a descoberto, referente ao ano-calendário de 2003.
3.2.1.2. Ano-calendário 2004.
O recorrente também manifesta sua insurgência quanto à tabela de recursos exposta pela fiscalização (fls. 782/783), que culminou no lançamento de acréscimo patrimonial a descoberto.
Inicialmente, o recorrente insiste na tese segundo a qual, em relação a seu cônjuge, foi desconsiderada a totalidade da alienação do imóvel denominado �Apartamento à Rua Euclides da Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004�. Afirma, pois, que devem os recursos considerados serem integrais, não havendo óbices para a aceitação dos mesmos.
Contudo, conforme muito bem pontuado pela decisão de piso, ancorada na documentação acostada aos autos, a alegação do recorrente não condiz com a realidade, eis que a fiscalização, à fl. 782, computou, como originários da venda, recursos de R$ 78.000,00, sendo que fora apurado que, de fato, os recursos que efetivamente ingressaram no patrimônio tiveram esse montante, sendo a parcela remanescente referente à quitação de financiamento junto ao Banco Itaú S/A, conforme acordado pelas partes.
Aqui, cabe transcrever os seguintes trechos do voto proferido pela DRJ:
Quanto à alienação do �Apartamento à Rua Euclides da Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004�, por R$ 100.000,00, alega o impugnante que teria sido desconsiderada referida operação, o que não condiz com a realidade, uma vez que a fiscalização, à fl. 782, computou, como originários da venda, recursos de R$ 78.000,00, com a observação de nº 19, à fl. 787, que faz referência aos documentos de fls. 367/369, nos quais se apura que, de fato, os recursos que efetivamente ingressaram no seu patrimônio tiveram esse montante (R$ 78.000,00), sendo a parcela remanescente referente à quitação de financiamento junto ao Banco Itaú S/A.
A respeito, no Termo de Compromisso firmado em 26/04/2004, à fl. 367, consta:
�COMO forma de intenção de formalização da compra do imóvel representado pelo apartamento nº 203, localizado no Edifício Morada Nobre, bairro Bigorrilho, em Curitiba (PR), de propriedade dos Srs. Oliveiros Paz King e sua mulher Taisa Bernadete Bauer, comprometemo-nos a liquidar o financiamento do referido imóvel junto ao Banco Itaú S A, na data de 27/04/2004, no valor de R$ 38.643,77 (�)
O valor restante, correspondente a R$ 78.000,00 (�), serão pagos à vista mediante recebimento da liberação da hipoteca do imóvel, correspondente ao financiamento junto ao Banco Itaú S A�
À fl. 366, encontra-se extrato representativo do financiamento, o qual, em 21/02/2004, encontrava-se calculado em R$ 39.611,52.
A operação de venda, por conseguinte, não gerou recursos superiores aos R$ 78.000,00, que vieram a ser confirmados pela escritura lavrada para a concretização do negócio, à fl. 368:
�(�); e, assim como possuem, pela presente escritura fazem venda ao Comprador pelo preço de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que eles outorgantes declaram ter recebido do outorgado neste ato ,sendo R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) através do cheque nº 851107, banco 001, agência 1534, e R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) em moeda corrente legado do país; cujo preço total disseram dar-lhe a mais ampla, plena e irrevogável quitação; (�)�
Verifica-se, inclusive, que a escritura não é fiel à operação na sua integralidade, uma vez que as partes acabaram por omitir o pagamento de R$ 38.643,77 consistente na quitação da dívida existente, substituindo-o pela informação de suposto pagamento em espécie de R$ 22.000,00. O incremento de patrimônio relativo à quitação de dívida é anulado pelo recebimento, em retribuição da venda, de igual valor, não implicando variação a ser considerada. Houvesse, por outro lado, pagamento adicional de R$ 22.000,00, deveria ser comprovado, hipótese improvável, uma vez evidenciado que a escritura foi efetuada em valores, nesse aspecto, não condizentes com a real operação realizada.
Descabe reconhecer, portanto, recursos adicionais de R$ 22.000,00.
Dessa forma, tendo em vista que o recorrente não se desincumbiu do ônus probatório, entendo, na esteira do decidido pela DRJ, que não cabe reconhecer os recursos adicionais de R$ 22.00,00.
No tocante às alegações de disponibilidades de R$ 55.000,00 pelo cônjuge e R$ 680.000,00 pelo contribuinte, em dezembro de 2004, conforme bem pontuado pela decisão de piso, novamente se equivoca o recorrente, uma vez que a consideração desses valores, em 31/12/2004, conforme declarações de ajuste anual (fls. 10 e 773), consubstanciaria, em relação à apuração efetuada, dispêndio e não recursos, o que majoraria em R$ 735.000,00 a base de cálculo do lançamento efetuado. Acerca de tais valores, a fiscalização esclarece, à fl. 790, que deixou de computá-los em face da constatação de variação patrimonial a descoberto, que indica que os contribuintes não detinham as disponibilidades declaradas.
No tocante à venda de �Veículo Modelo Sportage Turbo � placas BCV 2001�, por R$ 35.000,00, que deixou de ser considerada como origem de recursos em face da falta de comprovação de repasse de valores (fl. 789), o recorrente, por sua vez, não apresenta a prova reclamada � de repasse de valores �, limitando-se a alegar a confirmação que teria recebido da empresa WEST CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e suscitando a possibilidade de a fiscalização obter a confirmação do fato mediante diligência. Contudo, e conforme bem delineado pela decisão de piso, cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, de modo que a realização de diligência não se presta para a produção de provas que toca à parte produzir.
O recorrente prossegue, manifestando, também, sua insurgência quanto à tabela de dispêndios exposta pela fiscalização (fls. 784/786), que culminou no lançamento de acréscimo patrimonial a descoberto, ano-calendário 2004.
Alega que, no item �20 Alqueires de Terra em Piraí do Sul � Campo do Meio�, valorado em R$ 200.000,00, foi demonstrado e esclarecido que a sua aquisição se deu efetivamente em 1989, especificamente em 02/06/1989. Dessa forma, deveria ser o lançamento de aquisição considerado em 1989, e não em 2004.
Contudo, pelo exame da prova acostada aos autos, tenho posicionamento que coincide com o adotado pela DRJ.
Cabe destacar que a cópia de matrícula de imóvel não tem qualquer característica que o identifique como sendo o declarado, sobretudo em razão da dimensão da área que ali consta.
A propósito, cumpre transcrever as considerações tecidas pela decisão de piso, que, ao meu ver, agiu acertadamente no exame dos autos:
Alega o interessado que a aquisição do bem �20 Alqueires de Terra em Piraí do Sul � Campo do Meio�, valorado em R$ 200.000,00, não obstante declarado em 2004, teria ocorrido efetivamente em 02/06/1989. Esse dispêndio, registrado, à fl. 785, em dezembro de 2004, correspondente à observação fiscal de nº 24, à fl. 787:
�24. Fls. 512-526. Contribuinte apresenta cópia de matrícula de imóvel que não tem qualquer característica que o identifique como sendo o declarado. Na matrícula o imóvel foi comprado em 1989, com área de 11 alqueires e 4.342 metros quadrados.�
O impugnante mantém a tese já apresentada à fiscalização, às fls. 739/740, no sentido de que teria deixado de consignar esse bem na declaração por �esquecimento�, em face de seguidas hipotecas, e que, em 2004, verificando a inconsistência, teria procedido ao lançamento, equivocando-se quanto à área efetiva do bem, de 11 alqueires e alguns metros, arredondado para 20 alqueires.
O imóvel constante da escritura alegada, às fls. 512/526, registrado sob a matrícula nº 803, apresenta a seguinte descrição:
�(�). Um imóvel rural, sem benfeitorias, com área de 11 (�) alqueires e 4.342 (�) metros quadrados, situado no imóvel denominado CAMPINAS, neste Município, dividindo com terras pertencentes a Jocelim Alves de Souza, Paulino Antonio Lucio, Sucessos de Antonio Gomes, Genesio Paz King, Nicolau Antonio Lucio, novamente com Genesio Paz King, Joaquim Subtil de Oliveira ou sucessores e João Sguário (espóleo). (�)�
Segundo o registro de imóveis, a aquisição, em 02/06/1989, ocorreu em condomínio com PARAILIO DE OLIVEIRA KING (fl. 513), constando, à fl. 514, que a sua meação corresponde a 50% do imóvel.
Pelos fatos narrados, não se encontra estabelecida a identidade dos bens alegados, seja quanto à descrição constante da declaração de ajuste anual (fl. 09) em relação ao registro de imóveis, seja pelos demais elementos alegados que não se mostram consistentes, notadamente os dados relevantes que se prestariam a determinar e diferenciar um imóvel do outro, como número de registro, área, condomínio com terceiro, data de aquisição e valor, sendo que quanto a esse último aspecto o interessado sequer faz menção à sua mensuração, não explicitando o cálculo relativo aos R$ 200.000,00 declarados.
Resta, assim, inviabilizado o acolhimento à tese de que a aquisição registrada ao longo do ano-calendário 2004 de imóvel descrito à fl. 09 como �20 Alqueires de Terra em Piraí do Sul � Campo do Meio� seja referente ao imóvel constante do registro de imóveis de fls. 512/526.
Em relação ao item �Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu Maia � matrícula 39942�, valorado em R$ 150.000,00, o recorrente alega que sua aquisição se deu efetivamente em 2004, porém em data de 12/03/2004, e não em dezembro.
Contudo, percebo que o cômputo de tais dispêndios no mês de dezembro, foi feito em benefício do contribuinte autuado, eis que, ante a ausência de outros elementos comprobatórios da aquisição, exceto a declaração de ajuste anual do próprio contribuinte, o cômputo em meses anteriores poderia acarretar majoração da variação patrimonial a descoberto, por antecipar um dispêndio.
O voto proferido pela DRJ, que, ao meu ver, agiu acertadamente, elucida bem a questão:
Verifica-se que o cômputo das operações, pela fiscalização, no mês de dezembro decorre das observações relativas aos itens discutidos, à fl. 787. No que se refere ao �Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu Maia � matrícula 39942�, o dispêndio foi considerado apenas em face da admissão da operação, uma vez que o documento apresentado, às fls. 538/539, foi reputado insuficiente à sua comprovação, consoante observação nº 25 (�Fls. 538-539. Contribuinte admite a operação, embora o documento apresentado não faça prova do que afirma. Na matrícula do imóvel, citada na DIRPF, não consta nome do contribuinte�); quanto à aquisição de �30.000 Árvores Pinus Teda, Fazenda Itupava � Rio Branco do Sul, com 30 anos�, o dispêndio foi registrado por ter sido declarado pelo contribuinte, não obstante não tenham sido apresentados documentos, segundo a observação nº 13 (�Declarou em DIRPF. Não apresentou documentos�). Nesse contexto, ante a ausência de outros elementos comprobatórios, exceto a declaração de ajuste anual do próprio contribuinte, o cômputo dos dispêndios no mês de dezembro se faz em benefício dos autuados, posto que, se considerado em meses anteriores, pode acarretar majoração da variação patrimonial a descoberto, por antecipar um dispêndio. Para que a metodologia não resulte em apuração prejudicial aos contribuintes, adotam-se os seguintes critérios: em caso de recursos reconhecidamente recebidos, mas cuja data não se possa precisar, são computados, no fluxo de recursos/dispêndios, em janeiro; em relação aos dispêndios admitidos, mas com data não comprovada, são registrados em dezembro. Essa convenção não implica irregularidade de ordem formal no lançamento, sobretudo por que, a despeito da apuração mensal da variação patrimonial, o fato gerador do imposto de renda da pessoa física, no tocante aos rendimentos sujeitos ao ajuste anual, ocorre em dezembro de cada ano.
De outra parte, no caso concreto, as alegações não têm impacto na quantificação da omissão de rendimentos do ajuste anual de 2004, apenas antecipando o mês em que seriam apuradas as variações a descoberto, como se demonstra:
(...)
Nesse sentido, remanesceriam os mesmos R$ 811.003,09 (50% de R$ 1.622.006,17) de omissão decorrente de variação patrimonial a descoberto atribuídos a cada um dos cônjuges no ano-calendário 2004, com o mesmo fato gerador, em 31/12/2004.
Dessa forma, entendo que não há ajustes a serem feitos na metodologia de cálculo do acréscimo patrimonial a descoberto, referente ao ano-calendário de 2004.
3.3. Multa qualificada.
No que tange à multa de ofício, exigida em percentual qualificado, o recorrente novamente se equivoca, ao transcrever a redação do inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, copiando trechos do dispositivo após a alteração dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (multa de 50%).
A norma aplicada, por sua vez, é aquela trazida pela redação então vigente à data dos fatos geradores, devidamente indicada no auto de infração, à fl. 797, ainda sem as alterações da nova lei, e que previa o percentual de 150%.
Cabe destacar, ainda, que a Lei nº 11.488, de 2007, não revogou a multa qualificada de 150%, tendo apenas modificado a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, de forma a prevê-la no § 1º do mesmo artigo.
E, ainda, não se sustenta a alegação de ausência de motivação da multa aplicada no percentual de 150%.
Isso porque, o lançamento em questão envolve a constatação de dolo, fraude ou simulação, devidamente demonstrada no Termo de Verificação Fiscal (fls. 777/794).
Consta, inclusive, no referido documento, que o contribuinte, como administrador da Reflorestadora Ove Ltda, utilizou de interpostas pessoas, inclusive uma pessoa já falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida, com o objetivo de evadir-se de forma fraudulenta à imposição tributária.
A propósito, são relevantes os seguintes trechos do Termo de Verificação Fiscal (fls. 777/794), e quem bem elucidam a presença dos elementos caracterizadores do evidente intuito de fraude e da existência do elemento subjetivo do dolo para sua prática:
4. DA MULTA APLICÁVEL
No Auto de Infração da fiscalização da empresa Reflorestadora Ove Ltda, conforme �Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal� às fls. 51-71, foi aplicada a multa qualificada de 150% (�) prevista no § 1 do art. 44 da Lei nº 9.430/96, com as alterações da Lei nº 11.488, de 15/06/2007, em função do evidente intuito de fraude, ali devidamente caracterizada.
O contribuinte, como administrador da empresa, utilizou de interpostas pessoas, inclusive uma já falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida, conforme consta no referido Termo às fl. 54:
�Os fatos denotam a evidência que a empresa nunca foi vendida, pois um dos sócios é falecido e o endereço do outro é falso. O fato de não terem assinado nenhum cheque ou outro documento só reforça a prova da fraude ocorrida na transferência de quotas.
Com a transferência das quotas para �laranjas�, com uma cláusula no distrato �A responsabilidade pelo ATIVO e PASSIVO porventura existente, fica a cargo dos sócios SEBASTIÃO DA SILVA e LUIZ AUGUSTOS ESMAYLLIM�, os verdadeiros proprietários da empresa pretendiam se eximir do pagamento dos tributos que foram sonegados.�
A empresa foi �vendida� mesmo tendo uma rentabilidade inusitada, fls. 54-55:
�A sociedade, que foi constituída com capital de R$ 1.210.000,00, e sem nenhum aporte adicional, distribuiu, em quatro anos, a título de lucro, a quantia de R$ 11.612.940,59, conforme demonstrado a seguir (valores extraídos da DIPJ):
(...)
O capital investido rendeu, em quatro anos, 959% (�). Ao �vender� a empresa, os sócios ainda obtiveram a devolução do capital, que consistia numa fazenda.�
No ato da �venda�, os antigos sócios, entre os quais figura o contribuinte, alegaram ter repassado os livros e documentos contábeis e fiscais aos compradores da empresa que passaram a responder por ela, mesmo assim, os antigos sócios continuaram a assinar cheques, contratos e outros documentos, até mesmo o distrato social e não se encontrou qualquer documento assinado pelos novos sócios, fl. 55. Assim, a não apresentação dos livros ao fisco é ato que tem por finalidade impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador.
Ainda, desconhece-se a origem dos valores recebidos a título de lucro distribuído, conforme fl. 63 que diz:
�O fato consiste em evidência que a fiscalizada tinha por prática omitir despesas com o intuito de majorar ficticiamente o lucro a distribuir. (�) conclui-se que não haveria lucros no montante que os sócios declararam haver recebido (�)�
Sobre o Auto de Infração da fiscalização da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda, aparece claramente a simulação operada pelos sócios da empresa, simulação esta que só poderia ocorrer com o conluio entre os sócios para perpetração de tais atos, conforme �Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal� às fls. 12 e 26:
�Com o saldo da caixa ficticiamente inflado, a empresa simulava pagamentos aos sócios, a título de distribuição de lucros, em dinheiro.�
�Restou ainda comprovado que os lucros registrados como distribuídos são fictícios (�) e também não haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a empresa alega ter distribuído.�
No item 3.2, alínea b, deste Termo, verifica-se que, conforme alegação do contribuinte em seu nome e do cônjuge, fl. 742, os valores transferidos da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda para o contribuinte em 2004 a título de distribuição de lucros foram todos em dinheiro, mesmo para valores altos, o que não é usual ocorrer em pagamento realizados por empresa, normalmente feitos através de cheques, mas dei acordo com o esquema de simulação empregado, conforme apurado.
Assim, os fatos acima demonstram �manobra� utilizada por Oliveiros, que resulta na distribuição de lucros que não existiram e que será utilizado para justificar o acréscimo patrimonial na pessoa física. Em tese, tal procedimento enseja fraude, portanto, justifica o lançamento com multa qualificada, seja para a OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PJ ou para os rendimentos apurados através da VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
Conforme bem decidido pela DRJ, identifica-se no procedimento adotado pelo recorrente, a figura da fraude, prevista pelo art. 72 da Lei nº 4.502, de 1964, consistente na �ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou deferir o seu pagamento�, bem como o conluio, do art. 73, por envolver a participação das pessoas jurídicas, que, para aquele fim, forneceram comprovantes de rendimentos isentos e os contabilizaram como se fossem distribuição de lucros.
Não obstante o uso do termo �em tese�, pela fiscalização, entendo que se trata de força de expressão, tanto que, para a hipótese, aplicou a multa qualificada, tendo indicado como elemento caracterizador, ao final, a �manobra� adotada, consistente na distribuição de lucros inexistentes na tentativa de justificar o acréscimo patrimonial.
Dessa forma, os fatos narrados, todos constantes no Termo de Verificação Fiscal (fls. 777/794), ao meu ver, são suficientes para justificar a qualificação da multa aplicada, não tendo o contribuinte se desincumbido do ônus em sentido contrário.
Registre-se pela sua importância que, contra o precedente supra transcrito, ora adotado como razões de decidir, não houve interposição de recurso especial pelo contribuinte, tornando-se, assim, definitiva na esfera administrativa.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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DISTRIBUICAO DE LUCROS AOS SOCIOS. ISENCAO.

A distribuicéo de lucros aos socios é isenta de imposto de renda (na fonte e na
declaracdo dos beneficiarios), contanto que sejam observadas as regras
previstas na legislagdo de regéncia, atinentes a forma de tributacdo da pessoa
juridica

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. TRIBUTAC}AO.

A variacdo patrimonial deve ser justificada com a producdo de provas
inequivocas da existéncia de rendimentos tributiveis, ndo tributaveis ou
tributaveis exclusivamente na fonte sujeita a tributacdo. O dnus da prova é o
meio adequado a ilidir a presuncéo do acréscimo patrimonial a descoberto.

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. A realizacdo de
diligéncia ndo se presta para a producgdo de provas que toca a parte produzir.

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
INCUMBENCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDENCIA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, ndo tendo ele se
desincumbindo deste 6nus. Simples alegagdes desacompanhadas dos meios de
prova que as justifiguem, revelam-se insuficientes para comprovar os fatos
alegados.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. COMPROVACAO SONEGACAO.
SIMULACAO. FRAUDE. INTUITO DOLOSO. CABIMENTO.

Cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o
procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipoteses
tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar suscitada no recurso voluntario interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Barros de Moura
(suplente convocado), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio Rechmann Junior, Marcus Gaudenzi de
Faria e Rodrigo Duarte Firmino. Ausente, justificadamente, o conselheiro Jodo Ricardo Fahrion
Nuske.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (p. 880) em face da decisdo da 4* Turma da
DRJ/CTA, consubstanciada no Acorddo n° 06-25.442 (p. 851), que julgou improcedente a
impugnacéo apresentada pelo sujeito passivo.

Nos termos do relatorio da r. decisédo, tem-se que:

Por meio do Auto de Infracdo de fls. 790/796, exigem-se da contribuinte R$ 321.216,94
de imposto sobre a renda de pessoa fisica e R$ 481.825,41 de multa de oficio de 150%,
além dos acréscimos legais.

O langamento, conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal, refere-se a
apuracdo de omissao de rendimentos, em face de variacdo patrimonial a descoberto, nos
meses de dezembro de 2003, junho, agosto e dezembro de 2004, em que se verificou
excesso de aplicagcbes sobre origens, ndo respaldado por rendimentos
declarados/comprovados. No Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 774/789, parte
integrante do auto de infracdo, consta o detalhamento do procedimento fiscal e dos
fatos.

Cientificada do lancamento, em 11/11/2009 (fl. 794), a interessada, por intermédio de
procurador (fl. 849), apresentou, tempestivamente, em 11/12/2009, a impugnacéo de fls.
800/819, acompanhada dos documentos de fls. 820/843, a seguir sintetizada.

Preliminarmente, referindo-se aos fatos geradores que teriam ocorrido em 31/12/2003,
30/06/2004 ¢ 31/08/2004, suscita “prescri¢do” (sic), fundamentando-se nos arts. 150, §
4° 156 e 168 do CTN, citando jurisprudéncia administrativa e ponderando que, nos
termos do art. 2° da Lei n® 7.713, de 1988, e art. 55, XIIl, do RIR/1999, o fato gerador
do IRPF, para fins de “prescri¢ao”, deve ser considerado mensalmente.

No mérito, ressalta que “a totalidade dos valores imputados a impugnante, como
omissos ou a descoberto, foram efetivamente declarados por si ou por seu cdnjuge,
porém em sua grande maioria, na qualidade de isentos”, conforme documentagdo que
aventa ter sido apresentada, que, uma vez considerada, redundaria na desconstituicdo do
auto de infrag&o.

Alega que o repasse dos valores encontra-se demonstrado nos autos, destacando que o
cbnjuge, na qualidade de sbcio de empresas, apresentou 0s comprovantes de
rendimentos, ao passo que a fonte pagadora procedeu ao registro dos efetivos repasses
de lucros, em sua contabilidade e na DIPJ, havendo incremento de patriménio
compativel com a demanda de recursos declarados.

Diz estar, assim, evidenciada a entrega e utilizacdo dos recursos, suscitando a
impossibilidade de acréscimo patrimonial sem a existéncia daqueles. Acrescenta que
haveria dupla tributagdo, uma vez que advindos da pessoa juridica, que o0s teria
tributado.

Pondera que a autoridade fiscal parafraseia relatorio emitido por outra fiscalizagéo,
junto as empresas REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA e
REFLORESTADORA OVE LTDA, sem ter conhecimento dos fatos apurados e
comprometendo-se apenas com as conclusdes |4 expostas, omitindo detalhes
importantes e mencionando apenas aquilo que é favoravel a sua tese. Destaca, em
contrapartida, trechos daquele relatério, a partir dos quais argumenta que ndo ha como
determinar que os valores declarados ndo existiram. Argui que, assim, a “complexidade
da operacdo de distribuicdo de lucros, perpetrada pela empresa, sera alvo de chancela e
crivo dos orgdo internos, na andlise do processo proprio” e que “ao contribuinte
beneficiado, qualquer que seja o resultado, deve ser considerada a ndo-incidéncia sobre
esses rendimentos”. Cita jurisprudéncia administrativa, uma acerca de acréscimo
patrimonial a descoberto e, outra, em referéncia ao art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996,
destacando que ndo caberia a pessoa fisica comprovar a origem e eventual tributagdo
dos recursos na pessoa juridica.
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Aduz que a fiscalizagdo nfo comprovou a inexisténcia dos lucros declarados, tendo se
baseado em relatorio de acdo fiscal na pessoa juridica, que sequer teria apresentado
conclusdo nesse sentido. Acrescenta que o0s erros contabeis, pela pessoa juridica, nao
impediriam a apuracdo dos lucros, descabendo desconsidera-los. Discute a consideracdo
de que teria transferido de forma ficticia a empresa para interpostas pessoas e questiona
a “substituicdo”, pela fiscalizacdo, da declaragdo de rendimentos isentos pela omissao
de rendimentos tributaveis, sem demonstrar a origem desses, ressaltando que 0s
recursos sdo provenientes de empresa da qual seu conjuge é sécio.

Descreve, ainda, que a fiscalizagdo na pessoa juridica REFLORESTADORA OVE
LTDA teria se restringido, no tocante a exatiddo dos lucros distribuidos, aos anos de
2004 e 2005, permanecendo incolume o ano de 2003; que, em relacdo a
REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA, apesar de a fiscalizacdo correlata
abranger o ano de 2003, o direito ao langamento correspondente foi considerado, em
julgamento de primeira instancia (DRJ), decaido. Conclui, nesse contexto, que devem
ser aceitos, como origem de recursos, 0s rendimentos declarados pelo conjuge como
auferidos daquelas pessoas juridicas, no montante de R$ 792.876,26 (R$ 182.419,73 e
R$ 610.456,53), corroborados pelas DIPJs e pelas contabilizag6es correspondentes, que
alega serem imutéveis.

Aventa incorre¢des na apuracdo de recursos e dispéndios (“partes deles ndo foram
consideradas, e alguns dos que o foram, acabaram por ser em periodo diferente do
efetivamente havido”), acrescentando, com base no art. 845 do RIR/1999, que “A cerca
dos esclarecimentos prestados pela impugnante, durante o curso da fiscalizagio
realizada, muitas delas ndo foram efetivamente consideradas, bem como ndo restou

comprovada falsidade ou inexatidao” (sic).

A respeito, no tocante ao ano de 2003, manifesta as seguintes discordancias: (a)
dispéndio correspondente ao item “Area de Terra no Municipio de Pirai do Sul com 80
Alqueires”, de R$ 480.000,00, adquirido em 2002 e ndo em 2003, o que diz implicar a
necessidade de novo langamento; (b) dispéndio dos itens “Uma Colheitadeira SLC, com
uma Plataforma de Corte John Deere ano 2000, financiado”, de R$ 32.000,00, e “Banco
Bradesco Financiamento”, no valor de R$ 15.998,00, que estariam em duplicidade, uma
vez considerados tanto os valores incorporados ao patrimdnio como os referentes a
reducdo da divida do financiamento (atribui as diferengas aos juros e encargos inerentes
ao empréstimo); e (c) recursos recusados, em 2003, de R$ 377.259,00, referentes a
cessdo de cotas do cobnjuge na REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA,
operacdo que ressalta ter sido, inclusive, imputada como dispéndio aos adquirentes.
Conclui que no ano de 2003 seria “praticamente nula o APD” e que, ainda que
desconsiderados os “lucros demonstrados”, o patrimonio existente suportaria a variagao
no ano. Pugna pela realocac&o e recélculo dos valores.

Quanto ao ano de 2004, apresenta 0s questionamentos a seguir: (a) desconsideracdo dos
recursos advindos da alienagdo de imével denominado “Apartamento & Rua Euclides da
Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004”, no montante de R$ 100.000,00,
conforme escritura (fls. 367/368), ndo havendo nos autos quaisquer dbices a aceitagdo
dos mesmos; (b) disponibilidade de R$ 55.000,00 declarada, em espécie, em vista dos
rendimentos havidos durante o ano, da venda do imével citado, destinados as “situa¢des
de emergéncia” e que “ficam guardados por habito”, que alega ser “quase impossivel”
comprovar, exceto pela declaracdo firmada; defende que caberia a fiscalizacdo
comprovar a inexisténcia de tais recursos, ndo podendo desconsidera-los; (c) alienacdo
pelo conjuge, em 19/11/2004, do “Veiculo Modelo Sportage Turbo — placas BCV
20017, valorado em R$ 57.000,00, por R$ 35.000,00, apontando, como comprovagao,
esclarecimentos prestados a fiscalizacdo, baseados em e-mail da revenda WEST CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, que poderiam ter sido confirmados por
diligéncia; (d) disponibilidade de R$ 680.000,00, pelo c6njuge, oriundos da
“necessidade do mercado operado pelo mesmo, que contempla negociacéo direto com
produtores e agricultores” para “promover a compra e venda de reflorestamentos, de
terras e afins”, esclarecendo que “os vendedores ndo aceitam cheques, TED ou outro
forma de transagdo” e argumentando que a fiscalizagdo ndo comprovou a sua
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inexisténcia; (e) a aquisicio de “20 Alqueires de Terra em Pirai do Sul — Campo do
Meio”, valorado em R$ 200.000,00, ocorreu efetivamente em 02/06/1989, conforme
matricula do imével (fls. 512 e ss), bem como esclarecimentos (fls. 739/740); (f) a
aquisicdo de “Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu
Maia — matricula 39942”, no valor de R$ 150.000,00, ocorreu em 2004, porém em
12/03/2004, e ndo em dezembro, segundo resposta de fl. 500 e documentos de fls. 538 e
ss (contrato de compra e venda e cessdo parcial relativamente ao imével); e (g) a
aquisi¢do de “30.000 Arvores Pinus Teda, Fazenda Itupava — Rio Branco do Sul, com
30 anos”, por R$ 540.000,00, ocorrida efetivamente em 13/04/2004, ¢ ndo em
dezembro.

Em relagdo a multa qualificada, reprisa a alegacdo de que a autoridade langadora
parafraseia fiscalizacdo realizada na empresa da qual o cdnjuge é sécio, ndo conduzindo
a uma ldgica precisa de convencimento, a fim de esclarecer os motivos que ensejam sua
aplicacdo. Suscita falta de motivagdo, clareza e objetividade, acrescentando que o
dispositivo legal utilizado — o art. 44, 11, da Lei n°® 9.430, de 1996 — disciplina multa de
50%. Questiona a imputagdo de multa qualificada sob a considera¢do de fraude “em
tese”, aduzindo se tratar de “achismo”. Destaca, em contrapartida, que, assim como seu
cbnjuge, ndo omitiu de informagdes, tendo declarado os recursos recebidos e que
proporcionaram incremento patrimonial, aduzindo se tratar de pratica legal, que ndo
pode ser tida como fraudulenta. Reitera que a fiscalizacdo na pessoa juridica ndo foi
conclusiva ao descaracterizar a existéncia dos valores declarados, tendo apenas
desconstituido a contabilidade e aventado a possibilidade de os lucros ndo terem o0s
montantes registrados. Reclama a necessidade de a fraude ou o conluio serem
exaustivamente comprovados pela fiscalizagdo, assim como de as informagGes
disponibilizadas em outra fiscalizacdo serem evidentes e completas, o que ndo se opera
no caso em questdo. Transcreve jurisprudéncia administrativa acerca da aplicacdo da
multa qualificada. Ao final, requer, ainda, o reconhecimento de “mero erro de
langamento passivel de glosa”.

As fls. 845/846, foi o processo encaminhado em diligéncia, para confirmacio da
representatividade do subscritor da impugnacao, o que foi atendido mediante a juntada
dos documentos de fls. 847/849.

A DRJ, como visto, julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo sujeito

passivo, nos termos do susodito Acorddo n° 06-25.442 (p. 851), conforme ementa abaixo

reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2003, 2004
DECADENCIA. LANCAMENTO DE OFICIO. PRAZO.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apds cinco
anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado, notadamente quando o lancamento é efetuado com a
constatacdo de ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS. FALTA DE COMPROVACAO DE ORIGEM DE RECURSOS.

A mingua de comprovagio habil de origem de recursos que dé suporte ao acréscimo
patrimonial a descoberto, mantém-se inalterado o lancamento efetuado, por presuncao
de omisséo de rendimentos.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.

Demonstrada a intencdo deliberada em inserir informacdes inveridicas em declaracdo de
ajuste anual, com o objetivo de impedir o conhecimento pela autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador, além de acdo dolosa tendente a excluir ou modificar as
caracteristicas essenciais do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, de modo a
reduzir o montante do imposto devido, aplicavel a multa qualificada.
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Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o0 recurso

voluntéario de p. 880, reiterando, em sintese, 0s termos da impugnacéo.

Voto

Sem contrarrazoes.
E o relatério

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.
recurso voluntario é tempestivo e atende os demais requisitos de

admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

tem-se que:

Nos termos do Despacho de p. 907 (despacho de declinacdo de competéncia),

O presente feito teve sua origem no inquérito policial n°® N° 2006.70.00.0184929/PR,
instaurado pela Delegacia de Policia Federal daquela unidade federada, objetivando a de
investigacdo de enriquecimento ilicito, crimes contra a ordem tributéria, por sonegagéo
de tributos federais, e lavagem de dinheiro por parte de auditores fiscais estaduais.

Conforme documento de fls., 12/19, “no decorrer das investigacdes, foi solicitado o
apoio da Receita Federal do Brasil para desenvolver investigacfes e agdes fiscais,
quando fosse o caso, em relagdo aos envolvidos e suas empresas”. Assim, por meio do
Oficio n°® 479/09/DRF/CTAJSEFIS foi solicitada a utilizagdo de cdpias do inquérito
policial em diligéncias e agbes fiscais desenvolvidas contra doze contribuintes
envolvidos direta ou indiretamente no citado inquérito policial, o que foi deferido pelo
MM. Juiz Federal da 22 VVara Criminal da Subsec¢éo Judiciaria de Curitiba/PR.

Apds procedimento fiscal regular, foi apurado pela fiscalizagdo crédito tributario
decorrente de suposta omissdo de rendimentos, face a varia¢do patrimonial incompativel
com as declaragdes de rendimentos apresentadas pelo conjuge da contribuinte, sendo
lancado o crédito tributério na proporgao de 50%.

A Contribuinte, em sua peca recursal, esgrime suas razdes de defesa nos seguintes
pontos, em sintese:

a) preliminarmente, a decadéncia em relag&o aos anos calendarios de 2003 e 2004;
b) no mérito, alega que o auto de infragdo deixou de considerar rendimentos

declarados como isentos e que foram recebidos a titulo de distribuicdo de lucros das empresas
Reflorestadora Ove Ltda, e Reflorestadora Bom Sucesso, CNPJ 05.108.082/000106, sendo que a
glosa ocorreu, nos termos da autuacdo e do acérddo proferido pela DRJ, em funcdo de auto de
infracdo originado no MPF 0910100.2008.015728.

Sustenta, ainda, no tocante ao ano de 2003, que:

* “Area de Terras no Municipio de Pirai do Sul com 80 Alqueires”, valorado em

R$ 480.000,00 ocorreu em 2002;
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* “Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte John Deere ano 2000,
financiado”, de R$ 32.000,00, ¢ “Banco Bradesco Financiamento” no valor de R$ 15.998,00,
foram demonstrados e esclarecidos que houve duplicidade de langamento dos dispéndios em
prejuizo do recorrente; e

* que recursos recusados em 2003, houve desconsideracdo por parte da
fiscalizagdo, do valor de R$ 377.259,00, referente & cessdo das cotas da empresa Reflorestadora
Bom Sucesso Ltda, sendo que a fls. 83 e seguintes, a cessdo restou comprovada.

Em relacdo ao ano de 2004, sustenta a Recorrente que:

* que foi desconsiderada a totalidade da alienacdo do imovel denominado
“Apartamento a Rua Euclides da Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004”, em que
pese a juntada da escritura e resposta prestada, em 17 de agosto de 2009, conforme fls. 352 e SS,
e fls. 367 € 368;

* gue a disponibilidade de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) decorre dos
rendimentos havidos durante o ano, da venda do imdvel citado acima, e nos termos dos
esclarecimentos prestados, sendo que o numerario era mantido em espécie por precaucdo para
situacdes de emergéncia, e ficam guardados por habito;

* que o recorrente declarou ter consigo disponibilidade de R$ 680.000,00
(seiscentos e oitenta mil reais). Conforme esclarecimento prestado a fls. 389, os recursos eram
oriundos da necessidade do mercado operado pelo recorrente, que contempla negociacao direto
com produtores e agricultores. Para promover a compra e venda de reflorestamentos, de terras e
afins, se faz necessaria disponibilidade em recursos;

* gue o Utilitario esportivo Sportage Turbo, placa BCV 2001, teria sido negociado
na revenda “West Car Comércio de Veiculos Ltda. Ao prego de R$ 35.000,00;

* que os 20 alqueires de terra em Pirai do Sul — Campo do Meio teriam sido
adquiridos em 1989;

* que o Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu
Maia — matricula 39942, foi adquirido em 12 de marco de 2004;

* <«30.000 Arvores Pinus Teda, Fazenda Itupava — Rio Branco do Sul, com 30
anos”, valorado em R$ 540.000,00, foi adquirido efetivamente em 13 de abril de 2004. Tais
informacdes constam de resposta a fl. 500, no subitem 24. da mesma; os documentos
comprobatdrios estaria as fls. 541 a 543.

As razbes de defesa em destaque ja foram objeto de analise por esse Egrégio
Conselho, por ocasido do julgamento do processo 10980.723447/2009-64, referente ao auto de
infracdo lavrado em nome do marido da Contribuinte, Sr. Oliveiros Paz King.

Assim, estando as conclusdes alcancadas naquele julgamento — objeto do Acordéao
n® 2401-007.136, de relatoria do Conselheiro Matheus Soares Leite — em consonéncia com o
entendimento perfilhado por este Relator, adoto os fundamentos do referido decisium, mediante
transcri¢do do inteiro teor de seu voto condutor, in verbis:

2.2. Preliminar de “prescricdo” e decadéncia

Preliminarmente, o recorrente alega a “prescricdo” do crédito tributario, com
fundamento na Simula 150 do STF, bem como nos artigos 150, 156 e 168, todos do
Codigo Tributario Nacional.
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Contudo, a argumentacdo ndo procede, eis que a prescrigdo somente tera inicio apds a
constituicdo definitiva do crédito tributario, o que ndo ocorre quando o crédito tributario
esta sendo discutido no processo administrativo.

Em outras palavras, o direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributario
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da constituicdo definitiva do crédito
tributario, que sO6 ocorrera quando o contribuinte for cientificado da decisdo
administrativa da qual ndo caiba mais recurso.

Ademais, ndo ha que se falar em prescri¢do intercorrente no processo administrativo
fiscal, devendo ser aplicado o entendimento preconizado pela Simula CARF n° 11, in
verbis:

Simula CARF n° 11
N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Prosseguindo na anélise das alegacfes preliminares, o recorrente também sustenta a
decadéncia do crédito tributério, sob o argumento de que os lancamentos se deram
apenas em 11 de novembro de 2009; ou seja, quase um ano (em alguns casos) ap0s 0s
05 (cinco) anos decadenciais. Entende, pois, pela aplicagdo do art. 150, do CTN, na
contagem do prazo decadencial, sustentando, ainda, que os valores foram apurados
mensalmente, motivo pelo qual o fato gerador também se deu de forma mensal.

Também entendo que a alegagdo ndo procede, sobretudo considerando que, o fato
gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, ocorre no dia 31 de dezembro do
anocalendério. Aliés, esse € o entendimento encampado na Sumula CARF n° 38, in
verbis:

Simula CARF n° 38

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissdo de
rendimentos apurada a partir de depoésitos bancérios de origem ndo comprovada,
ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendério.

(Vinculante, conforme Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Como bem pontuado pela decisdo de piso, ainda que 0s acréscimos patrimoniais devam
ser apurados més a més, considerando como rendimentos omitidos naquele em que ndo
forem justificados pela renda declarada ou dividas contraidas, a tributacdo se desloca
para 0 ajuste anual, submetendo-se a aplicagdo das aliquotas constantes na tabela
progressiva anual, a partir da qual é quantificado o imposto devido. Esta-se diante de
um fato gerador complexivo, com duas modalidades de incidéncia no mesmo periodo de
apuracdo, em momentos distintos.

Ainda que se considere o enunciado da Sumula CARF n° 123, no sentido de que o
imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual
caracteriza pagamento apto a atrair a aplicacdo da regra decadencial prevista no artigo
150, § 4°, do CTN, o langamento em questdo envolve a constatagdo de dolo, fraude ou
simulacdo, conforme Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 777/794), circunstancia
motivadora de ressalva expressa pelo proprio CTN para a aplicagdo do prazo de que
trata o seu art. 150, § 4°:

Art. 150. (...)
(..)

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo & homologagéo, serd ele de 5 (cinco) anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

Consta, inclusive, no Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 777/794), que o contribuinte,
como administrador da Reflorestadora Ove Ltda, utilizou de interpostas pessoas,
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inclusive uma pessoa ja falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida,
com o objetivo de evadir-se de forma fraudulenta a imposic&o tributéria.

A propdsito, sdo relevantes os seguintes trechos do Termo de Verificacdo Fiscal (fls.
777/794), e quem bem elucidam a presenca dos elementos caracterizadores do evidente
intuito de fraude e da existéncia do elemento subjetivo do dolo para sua pratica:

4. DAMULTA APLICAVEL

No Auto de Infragdo da fiscalizacdo da empresa Reflorestadora Ove Ltda, conforme
‘Termo de Verifica¢do e Encerramento da Ag¢do Fiscal® as fls. 51-71, foi aplicada a
multa qualificada de 150% (...) prevista no § 1 do art. 44 da Lei n® 9.430/96, com as
alteracOes da Lei n° 11.488, de 15/06/2007, em funcdo do evidente intuito de fraude,
ali devidamente caracterizada.

O contribuinte, como administrador da empresa, utilizou de interpostas pessoas,
inclusive uma ja falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida,
conforme consta no referido Termo as fl. 54:

‘Os fatos denotam a evidéncia que a empresa nunca foi vendida, pois um dos
socios é falecido e o endereco do outro é falso. O fato de ndo terem assinado
nenhum cheque ou outro documento so6 reforca a prova da fraude ocorrida na
transferéncia de quotas.

Com a transferéncia das quotas para ‘laranjas’, com uma clausula no distrato ‘A
responsabilidade pelo ATIVO e PASSIVO porventura existente, fica a cargo dos
socios SEBASTIAO DA SILVA e LUIZ AUGUSTOS ESMAYLLIM’, os
verdadeiros proprietarios da empresa pretendiam se eximir do pagamento dos
tributos que foram sonegados.’

A empresa foi ‘vendida’ mesmo tendo uma rentabilidade inusitada, fls. 54-55:

‘A sociedade, que foi constituida com capital de R$ 1.210.000,00, e sem nenhum
aporte adicional, distribuiu, em quatro anos, a titulo de lucro, a quantia de R$
11.612.940,59, conforme demonstrado a seguir (valores extraidos da DIPJ):

()

O capital investido rendeu, em quatro anos, 959% (...). Ao ‘vender’ a empresa,
0s socios ainda obtiveram a devolugéo do capital, que consistia numa fazenda.’

No ato da ‘venda’, os antigos socios, entre os quais figura o contribuinte, alegaram
ter repassado os livros e documentos contabeis e fiscais aos compradores da empresa
que passaram a responder por ela, mesmo assim, 0s antigos socios continuaram a
assinar cheques, contratos e outros documentos, até mesmo o distrato social e ndo se
encontrou qualquer documento assinado pelos novos socios, fl. 55. Assim, a ndo
apresentacdo dos livros ao fisco é ato que tem por finalidade impedir o
conhecimento, por parte da autoridade fazendéria, da ocorréncia do fato gerador.

Ainda, desconhece-se a origem dos valores recebidos a titulo de lucro distribuido,
conforme fl. 63 que diz:

‘O fato consiste em evidéncia que a fiscalizada tinha por pratica omitir despesas
com o intuito de majorar ficticiamente o lucro a distribuir. (...) conclui-se que
ndo haveria lucros no montante que os sécios declararam haver recebido (...)’

Sobre 0 Auto de Infracdo da fiscalizagcdo da empresa Reflorestadora Bom Sucesso
Ltda, aparece claramente a simulacdo operada pelos sécios da empresa, simulagdo
esta que s6 poderia ocorrer com o conluio entre 0s s6cios para perpetracdo de tais

atos, conforme ‘Termo de Verificagdo e Encerramento da Agao Fiscal® as fls. 12 e
26:

‘Com o saldo da caixa ficticiamente inflado, a empresa simulava pagamentos aos
sécios, a titulo de distribui¢io de lucros, em dinheiro.’
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‘Restou ainda comprovado que os lucros registrados como distribuidos sdo
ficticios (...) e também ndo haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a
empresa alega ter distribuido.’

No item 3.2, alinea b, deste Termo, verifica-se que, conforme alegacdo do
contribuinte em seu nome e do cdnjuge, fl. 742, os valores transferidos da empresa
Reflorestadora Bom Sucesso Ltda para o contribuinte em 2004 a titulo de
distribuicdo de lucros foram todos em dinheiro, mesmo para valores altos, 0 que ndo
é usual ocorrer em pagamento realizados por empresa, normalmente feitos através
de cheques, mas dei acordo com o esquema de simulacdo empregado, conforme
apurado.

Assim, os fatos acima demonstram ‘manobra’ utilizada por Oliveiros, que resulta na
distribuicdo de lucros que ndo existiram e que serd utilizado para justificar o
acréscimo patrimonial na pessoa fisica. Em tese, tal procedimento enseja fraude,
portanto, justifica o lancamento com multa qualificada, seja para a OMISSAO DE
RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PJ ou para os rendimentos apurados através da
VARIACAO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Os fatos narrados, ao meu ver, sdo suficientes para justificar a ocorréncia do dolo, ndo
tendo o contribuinte se desincumbido do énus em sentido contrario, devendo ser
aplicada a ressalva do § 4°, do art. 150, do CTN, ndo havendo que se falar, portanto, em
decadéncia do crédito tributério.

Conforme bem pontuado pela decisdo recorrida, considerando que a Declaracdo de
Ajuste Anual do IRPF do ano-calendario 2003, deveria ser entregue pelo contribuinte
até o altimo dia Util, do més de abril de 2004, o langcamento s6 poderia ser efetuado pelo
Fisco a partir do més maio de 2004; portanto, tinha a Administracdo Tributéria cinco
anos para efetuar o lancamento de oficio, a contar do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, ou seja, de 1°/01/2005 a
31/12/2009. Da mesma forma, eventual langamento relativo ao ano-calendario 2004
poderia ser efetuado de 1°/01/2006 a 31/12/2010. N&o ha, portanto, que se falar em
decadéncia, eis que o contribuinte tomou ciéncia do langamento no dia 11/11/2009 (fls.
799 e 802).

Dessa forma, afasto as preliminares levantadas pelo recorrente e passo a examinar o
mérito da questdo posta.

3. Mérito.

Conforme relatado, a autuacdo refere-se a duas hipoteses distintas e, que, portanto, serdo
analisadas separadamente, quais sejam: (i) uma, relativa a tributagdo de rendimentos
excedentes ao lucro presumido/arbitrado; (ii) e, outra, relativa a presuncéo legal em face
de variacdo patrimonial a descoberto. Em relagdo a segunda infracdo, a omissdo de
rendimentos objeto do presente processo é referente a proporcéo de 50%, sendo que ao
conjuge (TAISA BERNADETE BAUER), em processo proprio, foram atribuidos os
outros 50% dos rendimentos omitidos (fls. 778/779 e 790).

E o que ser4 feito a sequir, em confronto com as alegacdes recursais.
3.1. Rendimentos excedentes ao lucro presumido/arbitrado.

Na linha da argumentacdo tecida em sua impugnacdo, o contribuinte ndo questiona
explicitamente a apuracéo efetuada pela fiscalizagdo, notadamente as fls. 790/793, que
cotejou valores pagos pela pessoa juridica ao autuado, no montante de R$ 202.750,00,
com os lucros possiveis de serem distribuidos com o beneficio da isengdo, considerando
a participacdo societaria e o arbitramento de lucro da pessoa juridica.

Nesse sentido, quanto a tributagdo dos rendimentos excedentes ao lucro
presumido/arbitrado auferidos da REFLORESTADORA OVE LTDA, no ano-
calendario 2004, limita-se, de forma genérica, a argumentar que a totalidade dos valores
imputados como omitidos teriam sido declarados, seja pelo contribuinte, seja pelo
conjuge.
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Assim, em conformidade com a decisdo de piso, entendo que o recorrente nao
comprovou fazer jus a distribuicdo de lucros isentos em patamares superiores aqueles
calculados, nem demonstrou a incorrecdo na apuracdo fiscal, devendo-se, por
conseguinte, manter o langcamento no tocante a tributacdo dos rendimentos excedentes
ao lucro presumido/arbitrado.

A proposito, os processos que tratam das autuagdes nas pessoas juridicas e que analisam
suas contabilidades, relacionados ao presente lancamento, foram julgados pela 12 Secéo
deste Conselho, sendo desfavoraveis as empresas, tendo sido considerado correto o
arbitramento dos lucros, sobretudo por se constatar graves e extensas irregularidades na
contabilidade e a falta de apresentagcdo de documentos em todos os anos fiscalizados,
com o que inviabilizada a apuracdo do lucro por forma diversa. Também foram
igualmente improcedentes as alegacdes de que os tributos ja teriam sido pagos, vez que
0s pagamentos foram considerados por ocasido do lancamento.

E de ver a relagdo dos processos relacionados ao presente langamento:

Processo n° 10980.006088/2009-87 — REFLORESTADORA BOM SUCESSO
LTDA — Auto de IRPJ;

Processo n° 10980.006084/2009-07 — REFLORESTADORA BOM SUCESSO
LTDA — Auto de IRRF;

Processo n° 10980.007918/2009-93 — REFLORESTADORA OVE LTDA — Auto de
IRPJ;

Processo n° 10980.724879/2010-26 - ROYAL EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA — Auto de IRPJ.

Portanto, na auséncia de escrituragdo contébil regular, feita com observancia da lei
comercial, a distribuicdo de lucros isenta limita-se ao valor da base de calculo do
imposto (lucro arbitrado), diminuida de todos os impostos e contribui¢Bes a que estiver
sujeita a pessoa juridica, nos exatos termos definidos no art. 48, § 2°, inciso I, da IN
SRF n° 93, de 1997.

Assim, entendo que deve ser mantida a acusagdo fiscal acerca dos rendimentos
excedentes ao lucro presumido/arbitrado.

3.2. Acréscimo patrimonial a descoberto.

Em relagdo a acusacao fiscal acerca do acréscimo patrimonial a descoberto, o recorrente
também mantém sua linha de argumentacéo, alegando, genericamente, que a totalidade
dos valores imputados como omitidos teriam sido declarados, aventando rendimentos
isentos que teriam sido auferidos da REFLORESTADORA BOM SUCESSO LTDA e
da REFLORESTADORA OVE LTDA, em decorréncia de supostos lucros e dividendos
recebidos, fato que estaria amparado, segundo o interessado, em comprovantes de
rendimentos pagos, escrituracdo contabil e DIPJ, documentos esses que seriam
provenientes daquelas pessoas juridicas.

Contudo, pelo exame dos autos, tenho posicionamento coincidente com o adotado pela
decisdo de piso.

Conforme pontuado pela fiscalizagdo, as fls. 788/789, os valores a titulo de lucros e
dividendos recebidos, somente podem considerados isentos se for comprovado o efetivo
repasse dos recursos da empresa para o contribuinte.

O que se observou no caso concreto, € que, (i) na fiscalizacdo da empresa
Reflorestadora Bom Sucesso Ltda, conforme “Termo de Verificagdo e Encerramento da
Acdo Fiscal” (fls. 21/50), a contabilidade da empresa foi considerada imprestavel; (ii) a
empresa simulava pagamentos aos sécios, a titulo de distribuicdo de lucros, em
dinheiro; (iii) os lucros registrados como distribuidos séo ficticios; (iv) e que ndo
haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a empresa alega ter distribuido.

Na fiscalizagdo da empresa Reflorestadora Ove Ltda, conforme “Termo de Verificagdo
e Encerramento da Agdo Fiscal” (fls. 51/71), ficou evidenciado que (i) a contabilidade
da empresa foi considerada imprestavel; (ii) que houve uma simulacdo de venda da



Fl. 12 do Ac6rddo n.° 2402-012.687 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10980.723579/2009-96

empresa; (iii) que os fatos evidenciam que houve a simulagdo na venda das quotas com
o0 objetivo justificar a ndo apresentacdo dos livros, pois 0s mesmos demonstrariam que o
lucro distribuido é inexistente; (iv) foram obtidas informacdes de que, no caso da Ove e
Bom Sucesso, se refere a um grupo econdmico e sdo tratadas como uma Unica empresa;
(v) que as duas empresas utilizavam inclusive o mesmo espaco fisico para seus
escritorios; (vi) que a empresa destina a empresa lkea Empreendimentos Comerciais
Ltda, o valor de R$ 427.000,00, em 2006, sendo os sdcios da Ikea os mesmos da Ove e
guem assina os cheques nominais é 0 mesmo s6cio em comum que nega recebimento.

Ademais, entendo correto o procedimento adotado pela fiscalizacdo, que ndo aceitou 0s
depositos em dinheiro, transferidos da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda ao
contribuinte, como comprovacdo de distribui¢do de lucros, ante a auséncia de prova da
origem do dinheiro depositado.

A propdsito, os seguintes elementos, descritos pela fiscalizacdo, denotam a
irregularidade dos procedimentos adotados pelas empresas, impactando a comprovacgao
da origem isenta dos rendimentos recebidos pelo contribuinte: (i) a empresa simulava
pagamentos aos socios, a titulo de distribuicdo de lucros, em dinheiro; (ii) os lucros
registrados como distribuidos séo ficticios, pois para registrar lucros desta monta, a
empresa deixou de contabilizar diversas despesas; (iii) se houvesse registrado todas as
despesas, os lucros auferidos seriam inferiores aos contabilizados e também ndo haveria
saldo de caixa para distribuir os lucros que a empresa alega ter distribuido.

E, ainda, cabe destacar, novamente, que 0S processos que tratam das autuacbes nas
pessoas juridicas e que analisam suas contabilidades, relacionados ao presente
lancamento, foram julgados pela 1% Se¢do deste Conselho, sendo desfavoraveis as
empresas, tendo sido considerado correto o arbitramento dos lucros, sobretudo por se
constatar graves e extensas irregularidades na contabilidade e a falta de apresentacéo de
documentos em todos os anos fiscalizados, com o que inviabilizada a apuragéo do lucro
por forma diversa.

Nesse sentido, a manutengdo do arbitramento nas pessoas juridicas, faz com que caia
por terra toda a tentativa do recorrente de comprovar 0s repasses, com base em
documentos produzidos pelas empresas, eis que, conforme dito, foram considerados
imprestaveis.

Conforme bem pontuado pela decisdo de piso, ao contrario do pretendido, o fato de as
pessoas juridicas produzirem contabilidade sem confiabilidade ou ndo a fornecerem a
fiscalizacdo ndo lhe serve de argumento, por inversdo de énus, para se eximir de
comprovar os fatos, eis que os interessados pretenderam se valer daquelas pessoas
juridicas para justificar as variagcdes patrimoniais constatadas.

Ademais, cabe ressaltar que a fiscalizagdo ja admitiu como origem de recursos, a fl.
783, os valores cujos repasses foram considerados comprovados, da empresa
REFLORESTADORA OVE LTDA, tratados no item 3.5 do Termo de Verificacdo
Fiscal, as fls. 790/793, qual se procedeu a apuragdo de lucros passiveis de serem
distribuidos e eventuais excessos.

Em relacdo aos repasses comprovados, parcela dos recebimentos foi acolhida como
isenta, em face de distribuicdo de lucros, e parcela foi tida como tributavel, por
excederem os lucros que a pessoa juridica poderia distribuir com aquela condicdo,
considerando a tributacdo da pessoa juridica pelo lucro arbitrado, conforme célculos de
fl. 792.

Considerando ndo comprovado que 0s recursos tiveram origem em rendimentos isentos
pagos pela pessoa juridica, também ndo ha que se falar em bitributagao.

Como bem pontuado pela decisdo de piso, os demais documentos alegados,
provenientes das pessoas juridicas REFLORESTADORA OVE LTDA e
REFLORESTADO BOM SUCESSO, indiscutivelmente, ndo comprovam o efetivo
recebimento de lucros ou dividendos, porquanto tenham, na realidade, forca probatéria
relativa, mormente em relacdo aos seus proprios emitentes. 1sso porque, as declaraces
das empresas das quais o contribuinte era sdcio, ndo sdo aptas a comprovacdo da
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materialidade — espécie de prova requerida pela fiscalizagdo — dos supostos fatos nelas
inseridos.

Né&o se deve confundir, ainda, a tributacdo prevista no art. 42 da Lei n° 9.430/96 com a
referente ao acréscimo patrimonial a descoberto, na forma do art. 3°, § 1° (parte final),
da Lei n° 7.713/88. Nesta, utilizam-se os saldos das contas correntes e de aplicacBes
financeiras, como origem e aplicacdo de recursos, apontando-se, se for o caso, 0
acréscimo patrimonial a descoberto. Naquela deve-se comprovar a origem dos depdsitos
bancérios individualizadamente, ndo sendo possivel efetuar a comprovagdo a partir da
variacdo dos saldos de aplicacfes financeiras.

Na esteira do entendimento adotado pela decisdo de piso, no tocante & jurisprudéncia
relacionada ao art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996, ndo se aplicaria ao caso em analise,
tendo em vista que, no acréscimo patrimonial a descoberto, uma das comprovagdes
requeridas pela fiscalizacdo, em relacdo & suposi¢do de distribuicdo de lucros, é
exatamente a materializagdo do fluxo financeiro correspondente da pessoa juridica para
a pessoa fisica, ao passo que, na omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancarios de origem ndo comprovada, a base do langamento sdo depdsitos efetivamente
ocorridos em favor do beneficiario dos rendimentos tidos como omitidos. Ou seja,
houvesse a demonstracdo de depdsitos bancéarios da pessoa juridica para o autuado
(primeiro requisito) correspondente & distribuicdo de lucro isento existente (segundo
requisito), desde que esse lucro estivesse comprovado materialmente (terceiro
requisito), estar-se-ia diante de prova de origem que, na proporcdo correspondente,
afastaria a consideracéao de acréscimo patrimonial a descoberto.

No caso, uma vez que a existéncia de lucro sequer foi materialmente comprovada,
notadamente considerando a imprestabilidade da contabilidade das empresas, ndo ha
como se afastar a acusacgdo fiscal de acréscimo patrimonial a descoberto.

Dessa forma, ao contrario do alegado, o contribuinte ndo logrou éxito na tentativa de
comprovar a justificativa da origem dos recursos, com rendimentos j& tributados,
isentos/ndo tributados, ou tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo
definitiva. Sequer comprovou a existéncia de recursos pelas empresas que também
foram objeto de autuacdo, decorrente de elementos de prova conexos.

Esse entendimento também foi adotado, ao meu ver, corretamente, pela decisao de piso:

Por conseguinte, acerca da comprovagdo ou ndo de que 0s acréscimos patrimoniais
tidos como “a descoberto” teriam sido suportados por lucros ou dividendos
recebidos da REFLORESTADORA OVE LTDA e da REFLORESTADORA BOM
SUCESSO LTDA, ha que se concluir, de fato, que ndo houve a apresentacdo de
prova material efetiva por parte do impugnante.

Caberia ao contribuinte, portanto, comprovar que detinha recursos para fazer frente a
variacdo patrimonial que se apurou a descoberto. E seu énus comprovar a percepgao de
rendimentos alegados como isentos, o0 que ndo se verificou no caso concreto.

3.2.1. Dos recursos e dispéndios considerados no Acréscimo Patrimonial a
Descoberto.

O recorrente insiste na tese segundo a qual, o Termo de Verificacdo Fiscal (fl. 777 e ss),
relacionou uma série de recursos e dispéndios, ofertados pelo recorrente ou por seu
cobnjuge, sendo que partes ndo foram considerados, e alguns dos que o foram, acabaram
por ser em periodo diferente do efetivamente havido.

Afirma, ainda, que apresentou esclarecimentos suficientes a delinear a totalidade dos
recursos, sua fonte e origem, além dos meios e volumes de entrega e recebimento,
motivo pelo qual, tais esclarecimentos sé poderiam ter sido impugnados pelos
lancadores com elemento seguro de prova ou indicio veemente de falsidade ou
inexatid&o, nos termos do § 1°, do art. 845, do RIR/99.

Contudo, entendo que o langamento esta corretamente lastreado pelo art. 845, do
RIR/99, que ressalva a possibilidade de a atividade fiscal ser baseada em outros
pardmetros, tais como o arbitramento dos rendimentos mediante os elementos que
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estiverem a disposicédo da fiscalizagdo, sendo que, em relacdo ao § 1°, do citado artigo,
os esclarecimentos prestados pelo recorrente ndo se encaixam na previsdo legal, eis que,
conforme demonstrado, foram inexatos, e insuficientes & comprovacéao do alegado.

Tudo indica que, quando o recorrente alega que ndo teriam sido “impugnados pelos
lancadores” alguns dos esclarecimentos prestados, quer fazer referéncia as contestagdes
pontuais apresentadas na sequéncia de seu recursal, as quais passam a ser analisadas.

3.2.1.1. Ano-calendario 2003.

O recorrente manifesta sua insurgéncia quanto a tabela de dispéndios exposta pela
fiscalizacdo (fl. 781), que culminou no lancamento de acréscimo patrimonial a
descoberto de 31/12/2003, no valor de R$ 360.134,90 (parte do recorrente).

Em relagdo ao item “Area de Terras no Municipio de Pirai do Sul com 80 Alqueires”,
valorado em R$ 480.000,00, o recorrente alega que houve sua aquisicdo em 2002,
especificamente em 04/06/2002, sendo que foram indevidamente langadas em 2003.

Em relacdo a alegacdo de que se trataria de bem adquirido em 2002, correspondente a
escritura publica de fls. 506/510, a fiscalizagdo consignou a observacdo de n° 10, a fl.
787, que se transcreve:

10. Escritura publica, fls. 506-510, mostra compra do imével pelo contribuinte e
outro, 50% cada, pelo total de R$ 532.502,63, cujo valor divergente ndo foi
explicado. Declaracéo de ineficacia da escritura determinada pela Justica constante
no verso da ultima folha, fl. 510.

Conforme bem delineado pela deciséo de piso, a fiscalizagdo reputou ndo comprovada a
identidade do bem registrado na declaracdo e aquele que a escritura alegada descreve,
destacando que o interessado ndo explicou a divergéncia de valores (R$ 480.000,00
versus 50% de R$ 532.502,63).

Nota-se, também, que o imoével constante da escritura contaria com area ideal total de
86,7816 alqueires, do qual o autuado teria adquirido o direito relativo a 50%, que
corresponderia a 43,3908 alqueires, ndo condizente com o suposto “arredondamento”
para 80 alqueires.

Para além do exposto, como destacou a fiscalizagdo, consta declaracdo de ineficacia da
escritura, a fl. 510, ndo podendo servir como elemento de prova.

Ademais, a “Area de Terra no Municipio de Pirai do Sul com 80 Alqueires”, de R$
480.000,00, considerado como dispéndio em dezembro de 2003, a fl. 781, é decorrente
da declaracdo de ajuste anual do ano-calendario 2003, apresentada pelo proprio
contribuinte, que inseriu referido bem com a quantificacdo de R$ 480.000,00 na coluna
“Situacdo em 31 de dezembro de 2003”, a fl. 05.

Dessa forma, ndo h4 como acolher a solicitacdo para que se exclua o dispéndio de R$
480.000,00 do calculo do acréscimo patrimonial a descoberto.

No tocante aos itens “Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte John
Deere ano 2002, financiado”, de R$ 32.000,00, e “Banco Bradesco Financiamento”, no
valor de R$ 15.998,00, o recorrente insiste na tese segundo a qual houve duplicidade de
lancamento dos dispéndios em prejuizo do recorrente.

Afirma, pois, que como se trata do mesmo financiamento acabou sendo prejudicado,
uma vez que houve dois langamentos para a mesma operacao.

Pontua, ainda, que houve o langcamento dos valores incorporados ao patriménio,
contudo, houve novamente o langamento dos valores, mas referente a reducdo da divida
do financiamento, sendo que a diferenca diz respeito a assungdo de juros e outros
encargos inerentes ao empréstimo tomado.

Contudo, entendo que agiu com acerto a decisdo de piso, eis que ndo ha prova
documental nos autos a amparar as alegacdes do recorrente. Simples alegacGes
desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem, revelam-se insuficientes para
comprovar os fatos alegados.
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A proposito, cabe transcrever os seguintes excertos do elucidativo voto proferido pela
DRJ:

No que se refere aos itens “Uma Colheitadeira SLC, com uma Plataforma de Corte
John Deere ano 2000, financiado”, de R$ 32.000,00, e “Banco Bradesco
Financiamento”, no valor de R$ 15.998,00, a fiscalizagdo indica as observagdes n°s
8e13,afl 787:

“8. Declarou em DIRPF. Apresentou copia de fax da nota fiscal de 25/04/2000,
fl. 503.

(...)
13. Declarou em DIRPF. Néo apresentou documentos.”

Assim, os dispéndios foram apurados a partir das informacbes prestadas pelo
contribuinte na declaracdo de ajuste do ano-calendario 2003 (fl. 05), sendo o
primeiro item referente ao acréscimo do valor do bem ao longo do ano (de R$
29.041,29 para R$ 61.041,29) e o segundo referente a reducdo da divida (de R$
65.998,00 para R$ 50.000,00).

O impugnante alega haver duplicidade, porquanto um seria contrapartida do outro.

N&o ha como aceitar a tese aventada, uma vez que os elementos existentes ndo a
confirmam.

Em relacdo & nota fiscal de fl. 503, encontra-se em nome de “PARAILIO DE
OLIVEIRA KING”, ndo se prestando a comprovagdo de aquisicdo por parte do
autuado, na forma e na data referidas no documento. A eventual correlagéo daquela
aquisicdo com o bem declarado pelo contribuinte, se fosse o caso, deveria estar
estabelecida por meio, ao menos, de contrato particular entre as partes, o qual ndo
foi cogitado pelo interessado.

Quanto a divida, apesar de indicada em relagdo a uma instituicdo bancéria de grande
porte, ndo foram apresentados documentos que permitam correlaciond-la aquele
bem, ndo se podendo, por conseguinte, considerar que se tratariam de langamentos
vinculados.

Na realidade, na hip6tese de aquisicdo de equipamentos pagos com recursos de
financiamento, ndo haveria alteracdo no valor do bem ao longo do tempo, que, desde
a compra, seria declarado pelo valor integral correspondente. Nessa situagéo, apenas
a divida de financiamento é que seria reduzida na medida em que quitada.

Ou seja, ndo se vislumbra a coexisténcia de incremento em valor de bem e reducéo
de divida que se referiram a uma mesma operagdo, como alegado, ndo se devendo
alterar os valores dos dispéndios considerados, que foram extraidos da declaracéo
prestada pelo préprio impugnante, que, como ja exposto, registra duas variagdes
patrimoniais distintas. Note-se que o impugnante sequer aventa erro dessa natureza,
apenas sugerindo equivoco consistente em falta de atualizacéo da divida, o que néo é
objeto de prova e tampouco explica ou justifica o acréscimo do valor do bem
concomitantemente a reducéo da divida.

O recorrente prossegue, alegando que, ainda no tocante aos recursos recusados em
2003, houve desconsideracdo por parte da fiscalizagdo, do valor de R$ 377.259,00,
referente a cessdo das cotas da empresa Reflorestadora Bom Sucesso Ltda.

A DRIJ rejeitou a argumentacdo do contribuinte, adotando as seguintes razdes de
decidir:

As fls. 83/88, verifica-se a alegada alteragio e consolidacdo de contrato social,
datada de 05/05/2003, registrada na Junta Comercial do Parana em 09/07/2003, por
meio da qual o autuado, entdo detentor de 886.216 cotas da REFLORESTADORA
BOM SUCESSO LTDA, teria cedido 178.979 cotas a LUIS OTAVIO MOURAO
VELOSO, 119.312 cotas a JORGE GOMES DE OLIVEIRA e 119.312 cotas a
VANESSA SCHLICHTA e recebido 26.000 cotas de IZABEL CHRISTINA
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GHERMACOVSKI e 14.344 cotas de TAISA BERNADETE BAUER. Cada uma
das cotas teria o valor representativo de R$ 1,00.

Ocorre que, ndo obstante quantificadas monetariamente, todas as transferéncias
encontram-se com a especificacdo de preco e condicbes ajustados em contrato
particular em separado, como se exemplifica (fl. 84):

“L)e

a) Para o novel socio LUIS OTAVIO MOURAO VELOSO, a quantia de 178.979
(...) quotas, no valor unitario de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 178.978,00 (...)
inteiramente integralizada, pelo preco e condicdes ajustados em contrato particular
em separado, firmado nesta data;

..y

Como visto, a consideragdo fiscal é de que ndo foram comprovados os repasses de
valores, tampouco apresentados 0s contratos particulares em que teriam sido
especificados precos e condi¢des ajustados.

Tal situacdo permanece inalterada. O impugnante ndo comprova repasses de valores
e nem traz a colagdo supostos contratos particulares que teriam especificado precos e
condigdes correlatos as transferéncias de cotas. Também ndo comprova, em que pese
alegue, que supostas transferéncias de cotas teriam sido consideradas dispéndio dos
adquirentes, espécie de que prova, alids, que ndo caberia a esta instancia de
julgamento produzir, sobretudo por implicar violacdo ao sigilo fiscal.

Aqui, também tenho posicionamento coincidente com a conclusdo apontada pela
decisdo de piso. Apesar de o contribuinte ter juntado aos autos os documentos de fls.
83/88, que denotam a alteracdo e consolidacdo de contrato social, registrado na Junta
Comercial do Parand, ndo houve a efetiva comprovacéo dos repasses de valores, nem
mesmo foram apresentados os contratos particulares que teriam sido especificados
precos e condigBes ajustados.

Dessa forma, entendo que ndo ha ajustes a serem feitos na metodologia de calculo do
acréscimo patrimonial a descoberto, referente ao ano-calendéario de 2003.

3.2.1.2. Ano-calendario 2004.

O recorrente também manifesta sua insurgéncia quanto a tabela de recursos exposta pela
fiscalizacdo (fls. 782/783), que culminou no langamento de acréscimo patrimonial a
descoberto.

Inicialmente, o recorrente insiste na tese segundo a qual, em rela¢do a seu cdnjuge, foi
desconsiderada a totalidade da aliena¢do do imoével denominado “Apartamento a Rua
Euclides da Cunha, Financiado, com 165 m2, vendido em 2004”. Afirma, pois, que
devem os recursos considerados serem integrais, ndo havendo ébices para a aceitacdo
dos mesmos.

Contudo, conforme muito bem pontuado pela decisdo de piso, ancorada na
documentacdo acostada aos autos, a alegacdo do recorrente ndo condiz com a realidade,
eis que a fiscalizacdo, a fl. 782, computou, como originarios da venda, recursos de R$
78.000,00, sendo que fora apurado que, de fato, os recursos que efetivamente
ingressaram no patrimbnio tiveram esse montante, sendo a parcela remanescente
referente & quitagdo de financiamento junto ao Banco Itau S/A, conforme acordado
pelas partes.

Aqui, cabe transcrever os seguintes trechos do voto proferido pela DRJ:

Quanto a alienagdo do “Apartamento & Rua Euclides da Cunha, Financiado, com
165 m2, vendido em 2004, por R$ 100.000,00, alega 0 impugnante que teria sido
desconsiderada referida operacéo, o que ndo condiz com a realidade, uma vez que a
fiscalizacdo, a fl. 782, computou, como originarios da venda, recursos de R$
78.000,00, com a observagdo de n° 19, a fl. 787, que faz referéncia aos documentos
de fls. 367/369, nos quais se apura que, de fato, os recursos que efetivamente
ingressaram no seu patriménio tiveram esse montante (R$ 78.000,00), sendo a
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parcela remanescente referente a quitacdo de financiamento junto ao Banco Itad
S/A.

A respeito, no Termo de Compromisso firmado em 26/04/2004, a fl. 367, consta:

“COMO forma de inteng¢@o de formalizacdo da compra do imovel representado
pelo apartamento n° 203, localizado no Edificio Morada Nobre, bairro
Bigorrilho, em Curitiba (PR), de propriedade dos Srs. Oliveiros Paz King e sua
mulher Taisa Bernadete Bauer, comprometemo-nos a liquidar o financiamento
do referido imével junto ao Banco Itall S A, na data de 27/04/2004, no valor de
R$ 38.643,77 (...)

O valor restante, correspondente a R$ 78.000,00 (...), serdo pagos a vista
mediante recebimento da liberacdo da hipoteca do imével, correspondente ao
financiamento junto ao Banco Itat S A”

A fl. 366, encontra-se extrato representativo do financiamento, o qual, em
21/02/2004, encontrava-se calculado em R$ 39.611,52.

A operacdo de venda, por conseguinte, ndo gerou recursos superiores aos R$
78.000,00, que vieram a ser confirmados pela escritura lavrada para a concretizagéo
do negécio, a fl. 368:

“(...); e, assim como possuem, pela presente escritura fazem venda ao
Comprador pelo preco de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que eles outorgantes
declaram ter recebido do outorgado neste ato ,sendo R$ 78.000,00 (setenta e oito
mil reais) através do cheque n°® 851107, banco 001, agéncia 1534, e R$ 22.000,00
(vinte e dois mil reais) em moeda corrente legado do pais; cujo preco total
disseram dar-lhe a mais ampla, plena e irrevogavel quitagdo; (...)”

Verifica-se, inclusive, que a escritura ndo é fiel & operagdo na sua integralidade, uma
vez que as partes acabaram por omitir o pagamento de R$ 38.643,77 consistente na
quitacdo da divida existente, substituindo-o pela informacdo de suposto pagamento
em espécie de R$ 22.000,00. O incremento de patrimdnio relativo & quitagcdo de
divida € anulado pelo recebimento, em retribuicdo da venda, de igual valor, ndo
implicando variacdo a ser considerada. Houvesse, por outro lado, pagamento
adicional de R$ 22.000,00, deveria ser comprovado, hip6tese improvével, uma vez
evidenciado que a escritura foi efetuada em valores, nesse aspecto, ndo condizentes
com a real operacgdo realizada.

Descabe reconhecer, portanto, recursos adicionais de R$ 22.000,00.

Dessa forma, tendo em vista que o recorrente ndo se desincumbiu do 6nus probatério,
entendo, na esteira do decidido pela DRJ, que ndo cabe reconhecer 0s recursos
adicionais de R$ 22.00,00.

No tocante as alega¢fes de disponibilidades de R$ 55.000,00 pelo cdnjuge e R$
680.000,00 pelo contribuinte, em dezembro de 2004, conforme bem pontuado pela
decisdo de piso, novamente se equivoca 0 recorrente, uma vez que a consideracdo
desses valores, em 31/12/2004, conforme declaracfes de ajuste anual (fls. 10 e 773),
consubstanciaria, em relagdo a apuracdo efetuada, dispéndio e ndo recursos, 0 que
majoraria em R$ 735.000,00 a base de célculo do langcamento efetuado. Acerca de tais
valores, a fiscalizagdo esclarece, a fl. 790, que deixou de computa-los em face da
constatacdo de variacdo patrimonial a descoberto, que indica que os contribuintes ndo
detinham as disponibilidades declaradas.

No tocante a venda de “Veiculo Modelo Sportage Turbo — placas BCV 20017, por R$
35.000,00, que deixou de ser considerada como origem de recursos em face da falta de
comprovacdo de repasse de valores (fl. 789), o recorrente, por sua vez, ndo apresenta a
prova reclamada — de repasse de valores —, limitando-se a alegar a confirmacao que teria
recebido da empresa WEST CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e suscitando a
possibilidade de a fiscalizacdo obter a confirmacdo do fato mediante diligéncia.
Contudo, e conforme bem delineado pela decisdo de piso, cabe ao interessado a prova
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dos fatos que tenha alegado, de modo que a realizagdo de diligéncia ndo se presta para a
producdo de provas que toca a parte produzir.

O recorrente prossegue, manifestando, também, sua insurgéncia quanto a tabela de
dispéndios exposta pela fiscalizacdo (fls. 784/786), que culminou no lancamento de
acréscimo patrimonial a descoberto, ano-calendario 2004.

Alega que, no item “20 Alqueires de Terra em Pirai do Sul — Campo do Meio”,
valorado em R$ 200.000,00, foi demonstrado e esclarecido que a sua aquisigdo se deu
efetivamente em 1989, especificamente em 02/06/1989. Dessa forma, deveria ser o
lancamento de aquisigdo considerado em 1989, e ndo em 2004.

Contudo, pelo exame da prova acostada aos autos, tenho posicionamento que coincide
com o adotado pela DRJ.

Cabe destacar que a cdpia de matricula de imével ndo tem qualquer caracteristica que o
identifigue como sendo o declarado, sobretudo em razdo da dimensdo da &rea que ali
consta.

A propdsito, cumpre transcrever as consideragfes tecidas pela decisdo de piso, que, ao
meu ver, agiu acertadamente no exame dos autos:

Alega o interessado que a aquisi¢ao do bem “20 Alqueires de Terra em Pirai do Sul
— Campo do Meio”, valorado em R$ 200.000,00, ndo obstante declarado em 2004,
teria ocorrido efetivamente em 02/06/1989. Esse dispéndio, registrado, a fl. 785, em
dezembro de 2004, correspondente & observacao fiscal de n® 24, a fl. 787:

“24. Fls. 512-526. Contribuinte apresenta copia de matricula de imével que ndo
tem qualquer caracteristica que o identifigue como sendo o declarado. Na
matricula o imdvel foi comprado em 1989, com area de 11 alqueires e 4.342
metros quadrados.”

O impugnante mantém a tese ja apresentada a fiscalizagdo, as fls. 739/740, no
sentido de que teria deixado de consignar esse bem na declaragdo por
“esquecimento”, em face de seguidas hipotecas, e que, em 2004, verificando a
inconsisténcia, teria procedido ao langcamento, equivocando-se quanto a &rea efetiva
do bem, de 11 alqueires e alguns metros, arredondado para 20 alqueires.

O imovel constante da escritura alegada, as fls. 512/526, registrado sob a matricula
n°® 803, apresenta a seguinte descri¢ao:

“(...). Um imo6vel rural, sem benfeitorias, com area de 11 (...) alqueires e 4.342
(...) metros quadrados, situado no imoével denominado CAMPINAS, neste
Municipio, dividindo com terras pertencentes a Jocelim Alves de Souza, Paulino
Antonio Lucio, Sucessos de Antonio Gomes, Genesio Paz King, Nicolau
Antonio Lucio, novamente com Genesio Paz King, Joaquim Subtil de Oliveira
ou sucessores e Jodo Sguario (espoleo). (...)”

Segundo o registro de imdveis, a aquisicdo, em 02/06/1989, ocorreu em condominio
com PARAILIO DE OLIVEIRA KING (fl. 513), constando, a fl. 514, que a sua
meacao corresponde a 50% do imével.

Pelos fatos narrados, ndo se encontra estabelecida a identidade dos bens alegados,
seja quanto a descricdo constante da declaragdo de ajuste anual (fl. 09) em relagdo ao
registro de imdveis, seja pelos demais elementos alegados que ndo se mostram
consistentes, notadamente os dados relevantes que se prestariam a determinar e
diferenciar um imovel do outro, como nimero de registro, area, condominio com
terceiro, data de aquisicdo e valor, sendo que quanto a esse Ultimo aspecto o
interessado sequer faz mencao a sua mensuracgao, nao explicitando o célculo relativo
aos R$ 200.000,00 declarados.

Resta, assim, inviabilizado o acolhimento a tese de que a aquisicao registrada ao
longo do ano-calendario 2004 de imodvel descrito a fl. 09 como “20 Alqueires de
Terra em Pirai do Sul — Campo do Meio” seja referente ao imovel constante do
registro de imoveis de fls. 512/526.
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Em relagdo ao item “Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio
Ataviu Maia — matricula 39942, valorado em R$ 150.000,00, o recorrente alega que
sua aquisicdo se deu efetivamente em 2004, porém em data de 12/03/2004, e ndo em
dezembro.

Contudo, percebo que o computo de tais dispéndios no més de dezembro, foi feito em
beneficio do contribuinte autuado, eis que, ante a auséncia de outros elementos
comprobatérios da aquisicdo, exceto a declaracdo de ajuste anual do préprio
contribuinte, o cdmputo em meses anteriores poderia acarretar majoracdo da variacao
patrimonial a descoberto, por antecipar um dispéndio.

O voto proferido pela DRJ, que, ao meu ver, agiu acertadamente, elucida bem a questéo:

Verifica-se que o computo das operagdes, pela fiscalizagdo, no més de dezembro
decorre das observagdes relativas aos itens discutidos, a fl. 787. No que se refere ao
“Terreno 100 Alqueires em Tijucas do Sul, adquirido de Sergio Ataviu Maia —
matricula 399427, o dispéndio foi considerado apenas em face da admissdo da
operacdo, uma vez que o documento apresentado, as fls. 538/539, foi reputado
insuficiente a sua comprovagdo, consoante observagdo n° 25 (“Fls. 538-539.
Contribuinte admite a operagdo, embora o documento apresentado ndo faca prova do
que afirma. Na matricula do imdvel, citada na DIRPF, ndo consta nome do
contribuinte™); quanto a aquisi¢do de “30.000 Arvores Pinus Teda, Fazenda Itupava
— Rio Branco do Sul, com 30 anos”, o dispéndio foi registrado por ter sido declarado
pelo contribuinte, ndo obstante ndo tenham sido apresentados documentos, segundo
a observagdo n° 13 (“Declarou em DIRPF. Nao apresentou documentos™). Nesse
contexto, ante a auséncia de outros elementos comprobatdrios, exceto a declaragéo
de ajuste anual do préprio contribuinte, o computo dos dispéndios no més de
dezembro se faz em beneficio dos autuados, posto que, se considerado em meses
anteriores, pode acarretar majora¢do da variagcdo patrimonial a descoberto, por
antecipar um dispéndio. Para que a metodologia néo resulte em apuracéo prejudicial
aos contribuintes, adotam-se 0s seguintes critérios: em caso de recursos
reconhecidamente recebidos, mas cuja data ndo se possa precisar, sdo computados,
no fluxo de recursos/dispéndios, em janeiro; em relacdo aos dispéndios admitidos,
mas com data ndo comprovada, sdo registrados em dezembro. Essa conven¢do ndo
implica irregularidade de ordem formal no lancamento, sobretudo por que, a
despeito da apuracdo mensal da variagdo patrimonial, o fato gerador do imposto de
renda da pessoa fisica, no tocante aos rendimentos sujeitos ao ajuste anual, ocorre
em dezembro de cada ano.

De outra parte, no caso concreto, as alegacdes ndo tém impacto na quantificacdo da
omissdo de rendimentos do ajuste anual de 2004, apenas antecipando 0 més em que
seriam apuradas as variagdes a descoberto, como se demonstra:

()

Nesse sentido, remanesceriam os mesmos R$ 811.003,09 (50% de R$ 1.622.006,17)
de omissdo decorrente de variacdo patrimonial a descoberto atribuidos a cada um
dos cdnjuges no ano-calendario 2004, com o mesmo fato gerador, em 31/12/2004.

Dessa forma, entendo que ndo ha ajustes a serem feitos na metodologia de calculo do
acréscimo patrimonial a descoberto, referente ao ano-calendéario de 2004.

3.3. Multa qualificada.

No que tange a multa de oficio, exigida em percentual qualificado, o recorrente
novamente se equivoca, ao transcrever a redacgdo do inciso 11 do art. 44 da Lei n® 9.430,
de 1996, copiando trechos do dispositivo apds a alteracdo dada pela Lei n® 11.488, de
2007 (multa de 50%).

A norma aplicada, por sua vez, é aquela trazida pela redacdo entdo vigente a data dos
fatos geradores, devidamente indicada no auto de infracdo, a fl. 797, ainda sem as
alteracGes da nova lei, e que previa o percentual de 150%.
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Cabe destacar, ainda, que a Lei n® 11.488, de 2007, ndo revogou a multa qualificada de
150%, tendo apenas modificado a redagdo do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, de forma
a prevé-la no § 1° do mesmo artigo.

E, ainda, ndo se sustenta a alegacdo de auséncia de motivacdo da multa aplicada no
percentual de 150%.

Isso porque, o langamento em questdo envolve a constatagdo de dolo, fraude ou
simulacéo, devidamente demonstrada no Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 777/794).

Consta, inclusive, no referido documento, que o contribuinte, como administrador da
Reflorestadora Ove Ltda, utilizou de interpostas pessoas, inclusive uma pessoa ja
falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida, com o objetivo de evadir-
se de forma fraudulenta a imposicao tributaria.

A propésito, sdo relevantes os seguintes trechos do Termo de Verificacdo Fiscal (fls.
777/794), e quem bem elucidam a presenca dos elementos caracterizadores do evidente
intuito de fraude e da existéncia do elemento subjetivo do dolo para sua prética:

4. DA MULTA APLICAVEL

No Auto de Infragdo da fiscalizacdo da empresa Reflorestadora Ove Ltda, conforme
‘Termo de Verificagdo ¢ Encerramento da A¢do Fiscal’ as fls. 51-71, foi aplicada a
multa qualificada de 150% (...) prevista no § 1 do art. 44 da Lei n® 9.430/96, com as
alteraces da Lei n® 11.488, de 15/06/2007, em funcdo do evidente intuito de fraude,
ali devidamente caracterizada.

O contribuinte, como administrador da empresa, utilizou de interpostas pessoas,
inclusive uma ja falecida, para as quais a empresa foi ficticiamente transferida,
conforme consta no referido Termo as fl. 54:

‘Os fatos denotam a evidéncia que a empresa nunca foi vendida, pois um dos
socios é falecido e o endereco do outro é falso. O fato de ndo terem assinado
nenhum cheque ou outro documento so reforca a prova da fraude ocorrida na
transferéncia de quotas.

Com a transferéncia das quotas para ‘laranjas’, com uma clausula no distrato ‘A
responsabilidade pelo ATIVO e PASSIVO porventura existente, fica a cargo dos
socios SEBASTIAO DA SILVA e LUIZ AUGUSTOS ESMAYLLIM’, os
verdadeiros proprietarios da empresa pretendiam se eximir do pagamento dos
tributos que foram sonegados.’

A empresa foi ‘vendida’ mesmo tendo uma rentabilidade inusitada, fls. 54-55:

‘A sociedade, que foi constituida com capital de R$ 1.210.000,00, e sem nenhum
aporte adicional, distribuiu, em quatro anos, a titulo de lucro, a quantia de R$
11.612.940,59, conforme demonstrado a seguir (valores extraidos da DIPJ):

()

O capital investido rendeu, em quatro anos, 959% (...). Ao ‘vender’ a empresa,
0s sdcios ainda obtiveram a devolugéo do capital, que consistia numa fazenda.’

No ato da ‘venda’, os antigos sdcios, entre os quais figura o contribuinte, alegaram
ter repassado os livros e documentos contébeis e fiscais aos compradores da empresa
que passaram a responder por ela, mesmo assim, 0s antigos socios continuaram a
assinar cheques, contratos e outros documentos, até mesmo o distrato social e ndo se
encontrou qualquer documento assinado pelos novos socios, fl. 55. Assim, a ndo
apresentacdo dos livros ao fisco é ato que tem por finalidade impedir o
conhecimento, por parte da autoridade fazendaria, da ocorréncia do fato gerador.

Ainda, desconhece-se a origem dos valores recebidos a titulo de lucro distribuido,
conforme fl. 63 que diz:

‘O fato consiste em evidéncia que a fiscalizada tinha por pratica omitir despesas
com o intuito de majorar ficticiamente o lucro a distribuir. (...) conclui-se que
ndo haveria lucros no montante que os socios declararam haver recebido (...)’
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Sobre o Auto de Infracdo da fiscalizacdo da empresa Reflorestadora Bom Sucesso
Ltda, aparece claramente a simulagdo operada pelos sécios da empresa, simulacéo
esta que s6 poderia ocorrer com o conluio entre os s6cios para perpetracdo de tais
atos, conforme ‘Termo de Verificagdo e Encerramento da Acdo Fiscal’ as fls. 12 e
26:

‘Com o saldo da caixa ficticiamente inflado, a empresa simulava pagamentos aos
s6cios, a titulo de distribui¢do de lucros, em dinheiro.’

‘Restou ainda comprovado que os lucros registrados como distribuidos sdo
ficticios (...) e também ndo haveria saldo de caixa para distribuir os lucros que a
empresa alega ter distribuido.’

No item 3.2, alinea b, deste Termo, verifica-se que, conforme alegacdo do
contribuinte em seu nome e do cdnjuge, fl. 742, os valores transferidos da empresa
Reflorestadora Bom Sucesso Ltda para o contribuinte em 2004 a titulo de
distribuicdo de lucros foram todos em dinheiro, mesmo para valores altos, o que nao
é usual ocorrer em pagamento realizados por empresa, normalmente feitos através
de cheques, mas dei acordo com o esquema de simulacdo empregado, conforme
apurado.

Assim, os fatos acima demonstram ‘manobra’ utilizada por Oliveiros, que resulta na
distribuicdo de lucros que ndo existiram e que serd utilizado para justificar o
acréscimo patrimonial na pessoa fisica. Em tese, tal procedimento enseja fraude,
portanto, justifica o lancamento com multa qualificada, seja para a OMISSAO DE
RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PJ ou para os rendimentos apurados através da
VARIACAO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Conforme bem decidido pela DRJ, identifica-se no procedimento adotado pelo
recorrente, a figura da fraude, prevista pelo art. 72 da Lei n°® 4.502, de 1964, consistente
na “acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente a
ocorréncia do fato gerador da obrigago tributaria principal, ou a excluir ou modificar as
suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o0 montante do imposto devido, ou a
evitar ou deferir o seu pagamento”, bem como o conluio, do art. 73, por envolver a
participacdo das pessoas juridicas, que, para aquele fim, forneceram comprovantes de
rendimentos isentos e os contabilizaram como se fossem distribuicédo de lucros.

Nao obstante o uso do termo “em tese”, pela fiscalizagdo, entendo que se trata de forca
de expressdo, tanto que, para a hipotese, aplicou a multa qualificada, tendo indicado
como elemento caracterizador, ao final, a ‘“manobra” adotada, consistente na
distribuicdo de lucros inexistentes na tentativa de justificar o acréscimo patrimonial.

Dessa forma, os fatos narrados, todos constantes no Termo de Verificagdo Fiscal (fls.
777/794), ao meu ver, sdo suficientes para justificar a qualificacdo da multa aplicada,
ndo tendo o contribuinte se desincumbido do 6nus em sentido contrario.

Registre-se pela sua importancia que, contra o precedente supra transcrito, ora
adotado como razdes de decidir, ndo houve interposicéo de recurso especial pelo contribuinte,
tornando-se, assim, definitiva na esfera administrativa.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



